
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Processo: 0322/2017    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 43

A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG atravésdo Pregoeiro(a)ao final assinado, torna público que fará
realizar Licitação, na modalidadePREGÃO - na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei
Federalnº 10.520/2002e subsidiariamentepela Lei nº 8.666/93 e demais normas, inclusive municipais,
aplicáveisà espécie, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Contrataçãode empresa especializada em licença de softwares de última geração, em ambiente "web" com
sua operacionalizaçãointegralmenterealizada via internet para a modernizaçãoda administração tributária
municipal, destinados a inteligência fiscal, controle da ação fiscal e gestão de cobrança de receita tributária,
incluindo implantação, conversão,treinamentoe suporte

Credenciamento: 05/10/2017às 13:00 horas.
Recebimento, abertura dos envelopes e julgamento da proposta:05/10/2017às 13:30 horas.
Endereço: Praça Duquede Caxias

Outras informaçõese meios de contato estão dispostos no Anexo II deste Edital.

Edital de Pregão Presencial

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes e
pertinentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas no Cadastro de Fornecedoresda Prefeitura
Municipal ou que o façam no prazo e forma legal, e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos;

1.2 - As Microempresas - ME e as Empresas de PequenoPorte - EPP será concedido o tratamento
diferenciado,conformedeterminaa Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações e as normas
municipais, conformedispuser o Anexo II, deste Edital;

1.2.1 - As microempresas - MEs ou empresas de pequenoporte - EPPs participantes deste processo e que
desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei Complementar123/2006e posteriores alterações, deverãoinformar
sua condição no ato do credenciamento,atravésde declaração, conformemodelo constante no Anexo VIII
deste Edital;

1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não apresentea declaraçãoanexada
a Carta de Credenciamento,como na forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-ácomo tácita
renúncia aos benefíciosda LC nº 123/2006e posteriores alterações;

1.2.3 - As condições do tratamento diferenciadoà ME e/ou EPP para atendera obrigatoriedadeou
condicionantes previstasno art.47 da LC nº 123/2006e alterações posteriores, no que couber, estão
explicitadas e dispostas no Anexo II deste Edital;

1.2.4 - Não será admitida a participação nesta licitação a empresa:

1.2.4.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;

1.2.4.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e/ou que esteja impedida de licitar e
contratar com o Poder Público;

1.2.4.3 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação, e cujos sócios ou diretores pertençam a mais de uma
firma licitante, simultaneamente;

1.2.4.4 - o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; o servidorou dirigente do órgão
licitador.

1.3 - As empresas para participaremdeste certame deverãoestar adimplentes com o fisco Federale
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Estadual, e também Municipal da sede da Licitante;

1.4 - A documentaçãoexigida para participar nesta licitação e que deveráser apresentadacomo condição
para habilitação está relacionadano Anexo II deste Edital;

1.5 - A fidedignidadeda documentaçãoe informaçõesapresentadaspela licitante são de sua inteira e
exclusiva responsabilidadeque, pelo descumprimentode alguma exigência ou informaçõesprestadas de
forma incorreta, imprecisa e/ou falsa, sujeitar-se-áaplicação das penalidadescabíveis.

2 - DO ACESSOAO EDITAL

2.1 - Este Edital e seus Anexos estão disponíveisno site da PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG, com
endereçoeletrônico inserido no Anexo II deste Edital. Poderãotambém ser enviadospor e-mail, desde que
haja solicitação a Gerência de Licitações, Compras e Contratos.

2.1.1 - O Edital, e seus Anexos também poderãoser retirados na Gerência de Licitações, Compras e
Contratos da PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG no horáriocomercial, até o último dia útil que
antecedera data designadapara a realização do certame, conformedisposto no preâmbulodeste Edital, ao
custo de R$ 0,50 (cinquentacentavos)por folha para cobrir as despesas com as cópias reprográficas.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - No horárioprevisto,o representanteda Licitante deveráse apresentarpara o credenciamentojunto ao
Pregoeiro(a)identificando-secom a carteira de identidadeou outro documento equivalentecomo exigido neste
Edital e Anexo II, bem ainda a Carta de Credenciamentocom fim específico, de forma a lhe garantir a
participação no certame e para a formulaçãode lances verbais,bem como praticar todos os atos inerentes ao
presente processo, bem como para responder,total e integralmentepor sua representada;

3.1.1 - A Carta de Credenciamentodeveráestar conformedisposto no modelo do Anexo III deste Edital ou por
instrumento público com poderesespecíficos, em original ou cópia autêntica, ou ainda atravésde procuração
particular com firma do emissor reconhecidaem cartório. No caso de procuração,com prazo de validadeem
vigor;

3.1.2 - Se o representantefor o proprietário,sócio, dirigente ou assemelhado, deveráestar acompanhadode
cópia do Estatuto ou do Contrato Social e a última alteração onde, obrigatoriamente,estiverescrito os seus
expressos poderesde representaçãocomo exige o Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a
integraro presente processo;

3.1.3 - A Carta de Credenciamento- como modelo no Anexo III, ou a procuração,deverá ser apresentada
em separado, isto é, fora dos envelopes 1 e 2;

3.1.4 - Iniciado o credenciamento,nenhumdocumento será autenticado pelo(a)Pregoeiro(a)ou membro da
Equipe de Apoio, ou ainda por qualquerservidordo órgão licitador;

3.1.5 - Caso haja interesse da ME e da EPP em receberos benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006e
suas posteriores alterações, apresentara declaração, conformemodelo do Anexo VIII, anexadaà Carta de
Credenciamento;

3.2 - Será indeferidoo credenciamentode representanteda Licitante que não estivermunido de documento de
representaçãocomo exigido nos subitens anteriores, especialmente se não houverreferênciaespecífica para
prática dos atos inerentes a este processo licitatório.

3.3 - Nenhumapessoa, ainda que munida de procuração,poderárepresentarmais de uma licitante no
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

3.4 - Somente poderãoparticipar da fase de lances verbaisos representantesdevidamentecredenciados.

3.4.1 - A licitante que tenha apresentadoenvelopescom proposta e não esteja devidamenterepresentadae/ou
credenciadaterá sua proposta avaliada,porém não participarádas rodadasde lances verbais.

3.5 - Após o regularcredenciamento,a ausência do credenciadoem qualquermomento da Sessão Pública
importarána imediata exclusão da proponentepor ele representada,salvo se a ausência ocorrercom
autorização expressa do(a) Pregoeiro(a).

3.6 - Ao encerraro credenciamento,as licitantes entregarãoao(a) Pregoeiro(a),fora dos envelopes 1 e 2,
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declaração, sob as penas da lei e do edital, de pleno atendimentoaos requisitos de habilitação, de acordo
com o modelo constante no Anexo IV deste Edital.

3.7 - Qualquerinteressado poderáacompanhara Sessão Pública sem se credenciar, porém não poderáfazer
qualquerinterferência,sob qualquerhipótese, para o bom e regularandamentodos trabalhos.

4 - DA APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

4.1 - Do Envelopenº 01 " PROPOSTA DE PREÇOS" - Comercial

4.1.1 - O envelopenº 01 deveráconter a Proposta de Preços, bem como os documentos a ela inerentes,
especificamentesolicitados nos Anexos I e II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte
externa e frontal com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 01 - " PROPOSTA DE PREÇOS "
PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG
Processo nº 0322/2017Pregão nº 43
PROPONENTE:.............................................................

4.2 - Do Envelopenº 02 "DOCUMENTAÇÃO"

4.2.1 - O envelopenº 02 deveráconter a documentaçãorelativaà habilitação, documentaçãorelacionadano
Anexo II deste Edital, em envelopelacrado, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.º 02 - " DOCUMENTAÇÃO"
PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG
Processo nº 0322/2017Pregão nº 43
PROPONENTE:............................................................

4.3 - Os envelopesdeverãoser entreguesao Pregoeiro(a)e Equipe de Apoio no início da Sessão Pública ou
protocolizados anteriormentena Gerência de Licitações, Compras e Contratos.

4.4 - O(a) Pregoeiro(a)não se responsabilizarápor envelopesenviadospelos Correiosou protocolizados em
departamentoadministrativodiversoda Gerência de Licitações, Compras e Contratos, no que se refereao
cumprimento de prazo para a data e horárioespecificados para a realização da Sessão Pública.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - (Comercial)

5.1 - A Proposta de Preços deveráindicar o (s) lote (s) ofertado(s)e/ou itens, conformedispuser os Anexos I e
II deste Edital observadasàs exigências estabelecidas neste instrumento, com os respectivospreços ou
percentuais, conformedispuser a exigência dos referidosanexos.

5.1.1 - Quandoa prestação dos serviços envolvero fornecimentode produtos, os preços deverãoser
apresentadosem separado,ou seja, preço dos serviços e preços dos produtos, conformedispuser os Anexos
I e II deste Edital.

5.2 - A Proposta deveráser apresentadaem uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvasou entrelinhas,
se possívelem papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-secarimbar ou identificar
a proposta com o CNPJ da empresa, e ainda ser escrita em linguagemclara e que não dificulte a exata
compreensãode seu enunciado,obrigatoriamenteestar assinada pelo representantelegal da Licitante, com
rubrica em outras folhas conformeo caso, e devendoconter:

5.2.1 - Númerodo processo licitatório e da modalidade;

5.2.2 - Razão social, endereçoe CNPJ; também nº do telefonee e-mail da licitante para contato;

5.2.3 - Especificação clara, completa e detalhadado(s) item (ns) e/ou lote(s) e/ou itens ofertado(s),como
definidonos Anexos I e II deste Edital;

5.3 - O (s) preço (s) por item ou por lote deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com
centavosde no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula.Caso sejam apresentadospreços com mais
de duas casas decimais após a vírgula,o Pregoeiroconsideraráapenas as duas primeiras casas decimais,
sem qualquertipo de arredondamento;

5.3.1 - Se a proposta for apresentadaem percentualde desconto também deveráobedeceras mesmas
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condições deste item.

5.4 - Somente será aceito um preço ou percentualde desconto ofertado,por item ou lote, conformeo caso;

5.5 - A Licitante poderádeixar de apresentarproposta de preço ou percentualde desconto para um ou mais
itens ou lotes, se assim for especificado nos Anexos I e II deste Edital.

5.6 - A licitante deveráao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos e indiretos,
encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas, e outros custos ou despesas que incidam ou venhama incidir
direta ou indiretamentesobre o objeto, bem com frete, combustível,embalagense quaisqueroutros para à
plena e perfeitaexecução do fornecimentodo objeto licitado durantea vigênciado contrato ou compromisso
firmado;

5.6.1 - Nas mesmas condições com o(s) percentual (ais) de desconto apresentado(s).

5.7 - Prazo de validadeda Proposta deveráser de, no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
de entregados envelopesestipulada no preâmbulodeste Edital.

5.8 - Os lances verbaisserão dados considerandoo valorunitário ou percentualde desconto para cada item
ou lote, conformeestabelecido nos Anexos I e II.

6 - DA DOCUMENTAÇÃO

6.1 - As Licitantes deverão,obrigatoriamente,apresentarno momento oportuno,a documentaçãoconformeas
exigências dispostas no Anexo II deste Edital;

6.1.1 - A ME ou EPP deveráapresentara sua documentaçãocomo exigido no Anexo II deste Edital,
observandoas obrigações impostas para o recebimentodos benefíciosda LC 123/2006;

6.1.2 - A ME ou EPP deveráapresentarobrigatoriamentea sua regularidadefiscal, previdenciáriae trabalhista,
ainda que com alguma pendênciaou restrição, de modo a gozar dos benefíciosda sua regularização,pois
não fazendoesta apresentaçãoobrigatóriaa levaráa condição de inabilitada;

6.1.3 - A ME ou EPP que apresentara sua regularidadefiscal com alguma pendênciaou restrição terá o prazo
de até 5 (cinco) dias úteis para a respectivaregularização;

6.1.4 - Os documentos listados no Anexo II do Edital, para fins de habilitação, poderãoser substituídos pelo
Certificadode Registro Cadastral - CRC da PrefeituraMunicipal, desde que esteja em plena validade.

6.2 - O desatendimentoem qualquerdos itens das exigências da "Documentação", se simplesmente formal,
sem que interfirae preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse
público, em ato fundamentado,poderáser relevadopelo(a)Pregoeiro(a).

6.3 - As licitantes interessadas, que apresentaremseus documentos em cópia reprográficapara serem
autenticados pelo(a)Pregoeiro(a)deverãofazê-lo antes do horáriodeterminadopara início do credenciamento,
pois no momento do credenciamentoou durantea Sessão Pública nenhumdocumento poderáser
autenticado.

6.3.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11
da Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

6.3.1.1 - Os documentos autenticados em outros Estados da Federaçãodeverãopossuir autenticação em
cartório, com o respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

6.4 - Os documentos apresentados,sob pena de inabilitação, deverãoestar em nome da empresa licitante
e, preferencialmente,com númerodo CNPJ e o endereçorespectivo,observando-seque:

6.4.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz;

6.4.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial;

6.4.3 - se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentaçãodeveráser apresentada
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

6.4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente,forem
emitidos somente em nome da matriz.
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6.5 - Qualquerdocumento incluído no processo licitatório não será devolvido,salvo se original a ser
substituído por cópia reprográficaautenticada.

6.6 - Todaa documentaçãoapresentadapara atenderas exigências deste Edital e seus Anexos são
complementaresentre si, de modo que qualquerdetalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será consideradoespecificado e válido.

7 - PROCEDIMENTOSDA SESSÃO PÙBLICADO PREGÃO

7.1 - No dia, hora e local designadosno preâmbulodeste Edital para a aberturada Sessão Pública desta
licitação, após já ter ocorridoa etapa do credenciamentoe da entregados envelopese outros documentos
como exigidos, o(a) Pregoeiro(a)instalará a Sessão Pública, fazendoa conferênciados credenciamentose
das licitantes participantes;

7.1.1 - O(a) Pregoeiro(a)procederáà aberturados envelopesdas propostas de preços de preços (comerciais)
e passará para que todos os participantes as confiram e as rubriquem;

7.1.2 - Em seguida, será verificadaa conformidadede cada proposta apresentadacom os requisitos
constantes do modelo do Anexo VI deste Edital, bem como das exigências dos Anexos I e II;

7.1.3 - Serão consideradasDESCLASSIFICADASa(s) licitante(s) que apresentarproposta(s)que não
atenda(am)a especificações e requisitos referidosacima;

7.1.4 - As propostas de preços que atenderemas especificações como no modelo do Anexo VI, bem ainda de
outras exigências dos Anexos I e II, serão consideradasCLASSIFICADASprovisoriamente,em ordem
crescente de preços, ou em ordem decrescente de percentualde desconto, por item ou lote, conformeo caso.

7.2 - Constarãoda Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes participantes, os preços ou percentuais de
descontos ofertadosnas propostas, conformeo caso, na ordem da classificação provisória;

7.2.1 - Tambémconstarão da Ata da Sessão Pública os nomes das licitantes cujas propostas foram
consideradasdesclassificadas, com a respectivafundamentaçãolegal.

7.3 - No curso da Sessão Pública, uma vez definidaa classificação provisória,o(a) Pregoeiro(a)convidará
individualmenteas licitantes que ofertarampropostas de preços até 10% (dez por cento) superioresa menor
proposta, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor da proposta classificada de maior
preço, e os demais, em ordem decrescente de valor;

7.3.1 - Quandoa classificação provisóriase der por percentualde desconto, o(a) Pregoeiro(a)convidaráas
licitantes com o menor percentual, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,a partir do autor com
proposta de menor percentuale os demais, em ordem crescente de percentual.

7.4 - O(a) Pregoeiro(a)abrirá oportunidadepara a repetição de lances verbais,por item ou por lote, conforme
dispuser o Anexo I deste Edital, até o momento em que não haja novoslances de preços menores, ou de
percentuais de descontos maiores, aos já ofertados,conformeo caso;

7.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valoresforem iguais ou maiores ao último lance que tenha sido
anteriormenteofertadoou quandoos percentuais de descontos forem menores aos já ofertados.

7.5 - Não havendopelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidasno inciso 7.3, poderãoos autores das
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) oferecernovoslances verbaise sucessivos, quaisquerque
sejam os preços ou percentuais então oferecidos.

7.6 - A desistência do representanteda Licitante em apresentar lance verbal,quandoconvocadopelo(a)
Pregoeiro(a),implicará na exclusão do mesmo nas rodadasposteriores, relativosao respectivoitem ou lote,
ficando sua última proposta registradapara classificação definitivaao final da etapa.

7.7 - Caso não sejam realizados lances verbais,será verificadaa conformidadeda proposta escrita de menor
preço ou de maior percentualde desconto, conformeo caso, com o parâmetrode preço já definido,bem como
sua exequibilidade.

7.8 - Em qualquerdas hipóteses anteriores, ainda poderáo(a) Pregoeiro(a)negociar para que seja obtido
melhor preço ou maior percentualde desconto, conformeo caso.

7.9 - Declaradaencerradaa etapa competitiva(lances), o(a) Pregoeiro(a)procederáà CLASSIFICAÇÃO
DEFINITIVADAS PROPOSTAS, por item ou por lote, conformeo caso, consubstanciandoem Ata.
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7.10 - Concluídaa fase de classificação das propostas, por item ou por lote, conformeo caso, será aberto o
envelopede documentaçãoda proponenteclassificada em primeiro lugar.

7.11 - Constatando-seo atendimentodas exigências fixadas no Anexo e II deste Edital, a Licitante
classificada em primeiro lugar será consideradaHABILITADAe será DECLARADAVENCEDORA,por item ou
por lote, conformedefinidono Anexo I.

7.12 - Serão consideradas INABILITADASas licitantes que apresentaremdocumentação incompleta ou que
não atenderemas exigências constantes no Anexo II deste Edital.

7.13 - Sendo a vencedoradeclaradainabilitada, o(a) Pregoeiro(a)examinaráas ofertas subsequentes e a
documentaçãodas licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode uma
que atenda as exigências dos Anexos I e II do Edital, sendo, neste caso, a respectivalicitante será declarada
habilitada e vencedora,do item ou do lote, conformeo caso.

7.14 - Quandotodas as licitantes forem consideradas inabilitadas, a Administração poderáfixar prazo para
apresentaçãode novadocumentação,em Sessão Pública a ser definidapelo(a)Pregoeiro(a).

7.15 - Antes de encerrara Sessão Pública do Pregão, o(a) Pregoeiro(a)possibilitará as licitantes, desde que
presentes e devidamenterepresentadas,a condição para se manifestarsobre a intenção de interpor recurso
contra quaisquerações da licitação ou atos praticados pelo(a)Pregoeiro(a);

7.15.1 - Se houvermanifestação, o representanteda Licitante a fará imediata e motivadamentecom inserção
na Ata com as suas razões iniciais, quandolhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentaçãodas razões do recurso;

7.15.2 - Havendointeresse de uma ou mais licitantes de interpor recurso, as demais licitantes ficam, desde
logo intimadas para apresentaras suas contrarrazõesem igual númerode dias, que começarão a correr a
partir do término do prazo da recorrente,ou recorrentes, sendo-lhes franqueadavista imediata aos autos.

7.16 - Para a contagem dos prazos referidosacima, não se contará o dia da realização da Sessão Pública.

7.17 - A ausência de manifestação imediata e motivadadas licitantes, conformeprevistoacima, importarána
decadênciado direito de intentar recurso.

7.18 - Somente terão direito de usar da palavradurantea Sessão Pública, de rubricardocumentos contidos
nos envelopes,de fazer reclamações, assinar a Ata e interpor recursos, os representantescredenciadosdas
licitantes, além dos membros da Equipe de Apoio.

7.19 - Todos os documentos contidos nos envelopesdas propostas e da documentaçãodeverãoser
rubricadospelos representantesdas licitantes presentes, pelo(a)Pregoeiroe pela Equipe de Apoio.

7.20 - Os envelopes,contendo as propostas consideradasdesclassificadas e daquelas classificadas, porém
não declaradasvencedoras,permanecerãosob custódia da CPL - Comissão Permanentede Licitações, até
expirar a data de validadedas propostas;

7.20.1 - Decorridoo prazo estabelecido neste item as licitantes deverão,mediante requerimentopróprio, retirar
os envelopes,no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual os mesmos serão incinerados.

8 - DOS CRITÉRIOSDO JULGAMENTOE DA DECLARAÇÂODA VENCEDORA

8.1 - Para o julgamentoserá adotadoo critério de MENOR PREÇO ou MAIOR DESCONTOPERCENTUAL,
por item ou por lote, conformedispuser os Anexos I e II do Edital;

8.2 - O(a) Pregoeiro(a)anunciaráa(s) vencedora(s)e detentora(s)da(s) melhor(es)proposta(s), imediatamente
após o encerramentoda etapa de lances da Sessão Pública ou, quandofor o caso, após negociaçãopara que
seja obtido melhor preço ou maior desconto de percentual, com a proposta mais vantajosapara decisão
acerca da aceitação do melhor lance;

8.3 - Se a proposta ou o melhor lance não for aceitávelou se a licitante desatenderàs exigências para
habilitação, o(a) Pregoeiro(a)examinaráa proposta ou o lance subsequente, verificandoa sua compatibilidade
e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode
proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o(a) Pregoeiro(a)também poderánegociar com a
Licitante para que seja obtida melhor proposta.
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8.4 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de MENOR
PREÇO ou MAIOR PERCENTUALDE DESCONTOcomo apresentada,o valorestimado e o valormáximo
indicado para a contratação.

8.4.1 - Neste caso o(a) Pregoeiro(a)negociarácom a licitante proponentepara se chegar a um MELHOR
PREÇO que possa atendera da Administração;

8.5 - Constatandoque a proposta apresentadaatendeu todas as exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicadoà autora da melhor e mais vantajosaproposta.

8.6 - A licitante deveráter atenção redobradaquandoda preparaçãoda sua proposta e a oferta a ser feita por
item e/ou por lote, seja na descrição e/ou no correspondentevalorfinanceiro, tendo em vista a
IMPOSSIBILIDADEDA DESISTÊNCIAda proposta após sua apresentação,seja de algum item ou itens, seja
de item ou itens de um lote, ou de um lote por inteiro.

8.7 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame, por item, itens ou lotes conformeo caso, não
poderáexercitar a vontadede desistir, tanto do item ou lote por inteiro ou ainda por algum item do lote, pois
será entendidocomo comportamentoinidôneo, reprovávele prejudicial à contratação pretendidapela
Administração Licitadora.

8.7.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta por inteira
ou mesmo de algum item, e ainda assim praticar tal ato, arcará com as penalidadescabíveisà espécie.

9 - DOS CRITÉRIOSDE DESEMPATE

9.1 - Se duas ou mais propostas ficarem empatadas, em absoluta igualdadede condições, a classificação
far-se-ápor sorteio, em ato público, na própriasessão, quandose tratar de empate entre empresas não
enquadradasna condição de ME e EPP;

9.2 - Quandoo empate se der entre empresa não enquadradacomo ME e/ou EPP será asseguradoo critério
de desempate com preferênciapara a ME e EPP;

9.2.1 - O empate estará configuradoquandoas propostas apresentadaspelas MEs e EPPs forem iguais ou
até 5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada e apresentadapor empresa não
enquadradacomo ME ou EPP;

9.2.2 - Quandoocorreresta situação a ME ou EPP, beneficiadacom a preferênciada contratação poderá
apresentarnovaproposta de preço inferioràquela consideradavencedora;

9.2.3 - Quandoa ME ou a EPP for convocadapara apresentara sua novaproposta de preço nas condições do
item anteriore não o fizer, serão convocadasas licitantes remanescentes que por venturaestejam
enquadradasna condição de preferência,pela ordem de classificação;

9.2.4 - Quandohouverequivalêncianas propostas de preços apresentadasentre as MEs e EPPs, isto é,
dentro da condição referidano item 9.2.1 acima e o empate for com empresa não enquadradana condição de
ME ou EPP será realizado sorteio na mesma Sessão Pública para que se identifiqueaquela que será a
primeiraclassificada a apresentarsua melhor oferta, e assim sucessivamentese houveremoutras MEs e
EPPs;

9.2.5 - A ME ou EPP convocadapara apresentarmelhor proposta terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramentoda sessão de lances para fazer novaproposta, sob pena de preclusão deste direito.
Sendo apresentadanovaproposta com melhor preço lhe será adjudicadoo objeto licitado;

9.2.6 - Havendodesistência da primeiraclassificada, as outras MEs ou EPPs classificadas na sequência
serão convocadas,distintamente na ordem da classificação preliminarpara apresentarnovaproposta de
preço, no mesmo prazo para fazê-lo, sob pena de preclusão;

9.3 - O CRITÉRIODE DESEMPATE - preferênciade contratação, como especificado acima, SOMENTE
SERÁ APLICADOquandoa melhor proposta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

9.4 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará as propostas cujos preços apresentados,estejam superioresaos
praticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.

9.4.1 - O(a) Pregoeiro(a)também desclassificará as propostas cujos percentuais de desconto estejam
inferiorespraticados no mercado conformeparâmetrosobtidos pela cotação de preços.
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9.4.2 - O(a) Pregoeiro(a)desclassificará ainda as propostas que não atenderema exigência dos Anexos I, II,
bem como o modelo proposto no VI deste Edital, como também às que forem omissas e as que apresentarem
irregularidadese/ou defeitos capazes de dificultar o julgamentoobjetivo.

9.5 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefíciosda LC nº 123/2006e
posteriores alterações se houverdeclaraçãonos moldes do Anexo VIII do Edital anexadaà Carta de
Credenciamento.

9.5.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãoa ME ou EPP não receberáo tratamento constante na
mencionadaLei, no que couber;

10 - DA ADJUDICAÇÃO,HOMOLOGAÇÃOE ASSINATURADO CONTRATOADMINISTRATIVO

10.1 - Após ter sido verificadoo atendimentodas condições de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s)em
relação aos lotes cotados, a declaraçãoda(s) licitante(s) vencedora(s),e após julgamentodos recursos
impetrados, ou da desistência desta faculdade,o(a) Pregoeiro(a)adjudicaráa(s) empresa(s)vencedora(s)do
certame;

10.2 - Decididos os recursos eventualmenteinterpostos, observadosos trâmites legais, a AutoridadeSuperior
homologaráo processo licitatório;

10.2.1 - Após a homologação,publicar-se-áo resultado no site da Prefeitura,endereçoeletrônico a constar no
Anexo II deste Edital e no quadrode avisos da Licitadora e/ou em jornal de circulação local e regional.

10.3 - A(s) empresa(s)vencedora(s),conformeo caso, adjudicada(s)no processo será ou serão convocadas
para assinatura do Contrato Administrativono prazo de até cinco dias úteis a contar do recebimentoda
convocação.

10.4 - Na hipótese da ME ou EPP adjudicadanão aceitar a contratação nos termos dos benefíciosconcedidos
e previstos, o objeto licitado será adjudicadoem favorda proposta originalmentevencedorado certame.

10.5 - Quandoa(s) Licitante(s) adjudicada(s)for(em)convocada(s)dentro do prazo de validadeda proposta e
não acatar a convocaçãopara assinar o Contrato Administrativo,será convocadaoutra licitante, observandoa
ordem de classificação, para assumir a avença,e assim sucessivamente,sem prejuízoda aplicação das
sanções cabíveispara as desistentes;

10.6 - Nas situações previstasno item 10.4, o(a) Pregoeiro(a)negociarádiretamentecom a outra proponente,
classificada seguinte, para que seja obtido o melhor preço e as condições de atendero fornecimentodo objeto
licitado. Se aceita as condições, formalizar-se-áo Contrato Administrativo.

11 - DA EXECUÇÃOE PRESTAÇÃODE SERVIÇO DO OBJETOCONTRATADO

11.1 - A prestação de serviçodo objeto desta licitação deveráser efetivamenteexecutada, mediante
apresentaçãoda Ordem de Serviço- OS, emitida pela Gerência de Licitações, Compras e Contratos ou por
outro Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade;

11.1.1 - Nenhumaprestação de serviços poderáser fornecidasem a apresentaçãoda Ordem de Serviço,pois
a Administração NÃO SE RESPONSABILIZARÁPOR SERVIÇO NÃO AUTORIZADO.

11.2 - A Licitante vencedorado certame, obriga-sea executar a prestação de serviçodo objeto licitado, por
item, por lote ou de forma global, conformeo caso, nas exatas condições especificadas na proposta e
exigências constantes nos Anexos I e II deste Edital.

11.3 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG se reservano direito de recusar no todo ou em parte,
conformeo caso, item ou itens do objeto licitado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou
ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer o Contrato Administrativofirmado;

11.4 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não aceitará prestação de serviçodo objeto licitado, de
itens e/ou lotes ou de forma global, sem apresentaçãoda respectivaOS - Ordem de Serviço,bem como
desconformea esta;

11.4.1 - Quandohouverrecusa de serviço, a Licitante deverácorrigir, repararou substituir o(s) serviço (s)
prestados em desconformidade,sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

11.5 - Todas as condições, especificações, obrigaçõesda execução contratual, prazo de vigênciae outras
complementaresestão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual, bem como Anexos I e II deste Edital.
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11.6 - A(s) licitante(s) adjudicatária(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as
obrigaçõespor ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação,
devendocomunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

12 - DA ALTERAÇÃO,TRANSFERÊNCIA,GARANTIAE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO

12.1 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG poderá, se necessário, acrescer ou diminuir
quantitativamenteo objeto da presente licitação ou outras condições de execução, de forma unilateral,
respeitadoao disposto nos arts. 57, 58 e 65 da legislação que rege esta licitação, no que couber;

12.2 - A Licitante não poderáceder, transferirou subcontratar o objeto desta licitação, sob pena de aplicação
de sanção, inclusive rescisão contratual, salvo se de interesse da PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG.

12.3 - Será de responsabilidadeda Licitante, durantea execução do objeto licitado, a garantiapela
procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à prestação de serviços, bem como pelas
normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares,conforme
consignadas nos Anexos I e II deste Edital.

12.4 - A Licitante deverádar garantiados serviços executados pelo prazo mínimo 6 (seis) meses, a contar da
data da respectivanota fiscal.

12.5 - Os serviços executados quandoapresentaremquaisquer tipos defeitos, dentro do prazo de garantia,
deverãoser refeitos dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação, sem qualquercusto
adicional à PrefeituraMunicipal.

12.5.1 - O não-cumprimentodeste prazo resultará na aplicação das penalidadescabíveis,bem como será
motivopara que se procedaa rescisão do contrato administrativo.

12.6 - A(s) licitante(s) adjudicada(s)obriga(m)-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as obrigações
por ela(s) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação, devendo
comunicar, imediatamente, qualqueralteração que possa comprometera sua execução.

12.7 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG designaráum servidorpara fiscalizar a execução do
Contrato Administrativoa ser firmado.

13 - DO VALOR MÁXIMO E DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

13.1 - O valormáximo desta licitação, por item ou por lote e conformeo caso, está estabelecido nos Anexos I
e II deste Edital.

13.2 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal/Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal, conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom
apresentaçãode:

13.2.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS

13.2.2 - certidão negativade débito - CND do INSS

13.2.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

13.3 - A Licitante adjudicadasomente estará apta ao recebimentodos direitos pelos serviços prestados,
mediante notas fiscais que se fizerem acompanhardas ordens de serviço (AF) expedidas pela Gerência de
Licitações, Compras e Contratos ou por outro Setor designadopara esta função/atividade;

14 - DAS PENALIDADESE DO RECONHECIMENTO

14.1 - A Licitante adjudicadaque se recusar assinar o Contrato Administrativo,que se recusar a acatar a
Ordem de Serviço- OS, que ensejar o retardamentoda execução do objeto licitado, que não mantivera sua
proposta, que comportar-sede modo inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa, ou ainda que
intentar contra os interesses da Administração Pública estará sujeita à aplicação da pena de impedimentode
licitar e contratar com esta PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG, pelo prazo de até cinco anos, além de
outras cominações legais.

14.2 - A recusa da Licitante adjudicadaem assinar a Contrato Administrativoou se comportar
inadequadamenteem prejuízoda PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG ou ainda retardara execução do
objeto licitado está sujeita a multa de no percentualde 5% (cinco por cento) do valorda contratação, além de
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outras cominações legais.

14.3 - A inexecução, total ou parcial, das obrigaçõesassumidas pela Licitante adjudicada,caracterizará a sua
inadimplência,e sujeitando-seàs penalidadesconstantes na Minuta Contratual - Anexo VII, tais como:
advertência,multa e suspensão de contratar com a PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG.

14.3.1 - A penalidadede advertênciaprevistaneste item será aplicada pela Administração, de ofício ou
mediante proposta do responsávelpelo acompanhamentoda execução do fornecimento.

14.4 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconheceros direitos da Prefeitura
Municipal de São Lourenço/ MG em caso de rescisão administrativado contrato firmado.

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão dispostas no Anexo VII - Minuta Contratual.

15 - DA IMPUGNAÇÃODO ATO CONVOCATÓRIO

15.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por irregularidade,protocolizandoo pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para a realização da
Sessão do Pregão, no endereçoconstante no Anexo II deste Edital, cabendoao(a) Pregoeiro(a)decidir sobre
a petição no prazo em até três dias úteis.

15.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a Licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes no Edital até o segundodia útil que antecederà data de realização
da Sessão Pública do Pregão. Sendo, a partir de então, totalmente intempestivae não sendo a mesma hábil a
suspendero curso do certame.

15.3 - A impugnaçãofeita tempestivamentepela Licitante não a impedirá na participação no processo
licitatório, ainda que não seja verificadaou pronunciadapelo(a)Pregoeiroou pela Administração até a
realização da Sessão Pública e/ou até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

15.3.1 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório,quandodetectado erro insanávelatravésdo
conhecimento da impugnação,será designadanovadata para a realização da Sessão Pública.

16 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOSE DAS CONTRARRAZÕES

16.1 - Além dos direitos asseguradosnesta Licitação, a intenção de intentar recurso no curso da Sessão
Pública, caberãoos recursos sobre as decisões pertinentes, na forma legal e previstospela Lei Federaln.º
8.666/93 e suas alterações, com prazos contados da intimação do ato ou da lavraturada Ata, para os casos
de:

16.1.1 - Habilitação ou Inabilitação;

16.1.2 - Julgamentodas Propostas;

16.1.3 - Homologação,Anulação ou Revogaçãoda Licitação.

16.2 - O recurso será dirigido à AutoridadeSuperior, por intermédiodo agente que praticou o ato recorrido,no
prazo legal, o qual poderáreconsiderarsua decisão e se não o fizer, deveráfazê-lo subir, com as devidas
informações.Nesse caso, a decisão deveráser proferidano prazo legal.

16.3 - As razões de recurso, e das contrarrazões,conformeo caso, deverãoser protocolizadas no prazo legal,
na Gerência de Licitações, Compras e Contratos, nos dias úteis e no horárionormal de expediente, que serão
imediatamenteencaminhadasa Assessoria Jurídica,sob pena de se configurara desistência da intenção de
interpor recurso manifestadana Sessão Pública do Pregão.

16.4 - O acolhimento do recurso importarána invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

16.5 - Decidido, quandofor o caso, os recursos por venturainterpostos, o(a) Pregoeiro(a)declararáa
vencedorada licitação, ou vencedoraspor item ou por lote, conformeo caso, emitindo a adjudicaçãoe
encaminhandoos autos do processo à AutoridadeSuperiordeliberarsobre a homologaçãodo certame.

16.6 - A ausência de manifestação imediata e motivadada intenção de recorrerdurantea Sessão Pública do
Pregão ou da apresentaçãodas razões e contrarrazões implicará na decadênciado direito recursivo.

16.7 - Das decisões de aplicação de penalidadecaberão recursos que deverãoser protocolizados na Gerência
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de Licitações, Compras e Contratos, no prazo legal ou aqueles dispostos nas notificações.

16.8 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não se responsabilizapara conhecer os recursos
enviadospelo correio, telefax, correio eletrônico ou qualqueroutro meio de comunicação, se, dentro do prazo
previstoem Lei, a peça inicial original não tiversido protocolizadana Gerência de Licitações, Compras e
Contratos.

16.9- Todas as decisões proferidasmediante conhecimento de recursos e contrarrazões,serão publicadas no
site da PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG, endereçoeletrônico constante no Anexo II deste Edital.

17 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1 - As despesas com a prestação de serviços do objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
3.3.90.39.2.03.01.04.122.001.0018

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A presente licitação na MODALIDADEDE PREGÃO poderáser anuladaou revogada,sempre mediante
despacho motivado,sem que caiba a qualquerlicitante direito à indenização.

18.2 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadasas licitantes interessadas a
partir da lavraturada Ata da Sessão Pública e das intimações das decisões recorríveis.

18.3 - É facultada ao Pregoeiro(a),a autoridadecompetente ou a AutoridadeSuperior, em qualquerfase da
licitação, a promoçãode diligência destinada a esclarecer pontos e especificações importantes do objeto
licitado e forma de execução, de modo a complementara instrução do processo.

18.3.1 - O(a) Pregoeiro(a),no interesse da Administração, poderáadotar medidas saneadoras,duranteo
certame, e relevaromissões e erros formais, observadasna documentaçãoe/ou na proposta de preço, desde
que não contrariem a legislação vigente,não interfiramno julgamentoobjetivodas propostas, não beneficiem
diretamentequaisquerdas licitantes.

18.4 - As empresas licitantes são responsáveis,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas
informaçõese documentos apresentados.

18.5 - A simples participação viabilizadapela apresentaçãoda documentaçãoe proposta, caracterizará
aceitação e o pleno conhecimento, pela Licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital.

18.6 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG poderáprorrogar,por conveniênciaexclusiva, a qualquer
tempo, a data da Sessão Pública para recebimentodos envelopesdas propostas de preços ou para sua
aberturae julgamento.

18.7 - Na análise da documentaçãoe no julgamentodas Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a)poderá,a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de outros servidoresou de profissionais especializados.

18.8 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal,
constante de parecerque se encontra anexo ao processo.

18.9 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias úteis, em horáriocomercial, na Gerência
de Licitações, Compras e Contratos desta PrefeituraMunicipal, no endereçoconstante no Anexo II.

18.10 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão publicados no site da Prefeitura
Municipal de São Lourenço/ MG, endereçoconstante no Anexo II deste Edital, no Quadrode Avisos e/ou em
jornal de circulação local ou regional, ou ImprensaOficial, no que couber. Assim sendo, os prazos previstos
correrãoa partir da última publicação.

18.11 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de SÃO
LOURENÇO.

19 - São partes integrantes deste Edital:

19.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
19.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução
19.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento
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19.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração- requisitos para habilitação
19.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
19.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial)
19.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo
19.8 - Anexo VIII - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP

SÃO LOURENÇO, 06 de setembro de 2017

Adalberto da Silva Nogueira

Pregoeiro(a)
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Processo: 0322/2017    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 43

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

3.3.90.39.2.03.01.04.122.001.0018 

Memorial Descritivo: 
1 - OBJETO

1.1 - Contrataçãode empresa especializada em licença de softwares de última geração, em ambiente "web" com
sua operacionalizaçãointegralmenterealizada via internet para a modernizaçãoda administração tributária municipal,
destinados a inteligência fiscal, controle da ação fiscal e gestão de cobrança de receita tributária, incluindo
implantação, conversão,treinamentoe suporte.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕESDO OBJETO

2.1 - Características Gerais

2.1.1 - Disponibilidadede um Data Center com Alta Performancee Balanceamentode Carga, disponívelduranteas
24 horas dos 7 dias da semana, com reconhecidoscritérios de segurança física (proteçãocontrafogo,sistema de
refrigeração,fornecimentoininterruptode energia,proteção contra água e proteção contra furto) e segurança
tecnológica (detecção de invasão)de forma que atenda o disposto na NBR - Norma da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) ISO/IEC 27001/2013e TIERIII;

2.1.1.2 - Disponibilizaçãode Servidoresde Internet, Aplicativos e Banco de Dados, com componentes redundantes
que ofereçamalta disponibilidade,proteção contra vírus,spywares e demais pragas virtuaisgerandocópias de
segurançaque garantamo armazenamentodos dados em local seguro. O tráfegopara o servidorde backup não
deveconcorrercom o tráfegoexterno; Disponibilidadede Links de comunicação de alto desempenhocom banda
compatívelcom a demandanecessária ao atendimentodos contribuintes do Município, com garantiade alta
disponibilidadee desempenhoe conexões com certificação segura e criptografadasno transporte das informações
(https). Devematender, via web, aos contribuintes da contratante, tomadores de serviços, contadores e
colaboradoresda contratante.

2.1.2 - Ambiente

2.1.2.1 - A licitante devedisponibilizar à Administração Municipal, equipamentosde alta performancee que assegure
alta disponibilidade,com tolerância a falhas, balanceamentode carga e contingência operacional,devendoatender
aos seguintes requisitos:

2.1.2.2 - Sistema de combate a incêndio;
2.1.2.2.1 - Proteção contra água;
2.1.2.2.2 - Segurançafísica - CFTV com cobertura total das facilidades, detectores de presença e invasão;
2.1.2.2.3 - Sistema de Refrigeração;
2.1.2.2.4 - Sistema de FornecimentoIninterruptode Energia com grupos de geradores;e
2.1.2.2.5 - Sala Cofre.

2.1.2.3 - Requisito de Segurança,Monitoramentoe Controle.
2.1.2.3.1 - Monitoramentode gama de serviços e condições do ambiente, incluindo:
2.1.2.3.1.1 - Conectividadede todo o ambiente contratado;
2.1.2.3.1.2 - Disponibilidadedos servidorese demais componentes instalados;
2.1.2.3.1.3 - Disponibilidadedos serviços de cada um dos servidores,individualmente;
2.1.2.3.1.4 - Tráfegoe tempo de resposta de todos os circuitos de dados e voz;
2.1.2.3.1.5 - Fornecimentode energia;
2.1.2.3.1.6 - Sistemas de ar-condicionado;
2.1.2.3.1.7 - Sistemas de no-break;e
2.1.2.3.1.8 - Grupos geradoresde energia.

2.1.2.4 - Infraestruturae Tecnologia
2.1.2.4.1 - A licitante devedisponibilizar à Administração servidores,infraestruturade rede, segurança, recuperação
de dados, gerenciamentoe monitoração, atendendono mínimo os requisitos:
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2.1.2.4.2 - Firewall compartilhadoe redundanteda área de hospedagemdo Data Center;
2.1.2.4.3 - Servidorweb com redundânciade fonte de alimentação, interface de rede e discos;
2.1.2.4.3 - Servidorde banco de dados com redundânciade fonte de alimentação, interface de rede e discos;
2.1.2.4.5 - Servidoresdevidamentelicenciados para as respectivasaplicações de Sistema, Banco de Dados, Backup;
2.1.2.4.6 - Softwareantivíruspara os respectivosservidoresdevidamentelicenciados;
2.1.2.4.7 - Reservamínima de 4 TB em disco para backup;
2.1.2.4.8 - Rede de dados exclusiva para backup e monitoraçãodos serviços;
2.1.2.4.9 - Links de comunicação de alto desempenhocom Banda compatívelcom a demandae com garantiade
Alta Disponibilidade,capazes de disponibilizar acesso via WEB a todas as empresas, estabelecidas ou não no
Município;
2.1.2.4.10 - Softwarespara segurançada informaçãoque garantamo sigilo e a proteção contra "roubo de
informações"que possam ocorrem atravésde ataques realizados por pessoas de fora do ambiente e também de
dentro do próprioambiente disponibilizado;
2.1.2.4.11 - Softwaresde gerenciamentopara acompanhamento,medição e monitoramentoda performancedos
equipamentosde infraestrutura,operandodeformaproativapara situações eventuaisde instabilidade, proporcionando
qualidadee segurançapara a infraestruturafornecida;
2.1.2.4.12 - Ambiente de homologaçãonas mesmas condições do ambiente de produção,atendendoos mesmos
requisitos, com os sistemas integradospara customizações, implementações e testes, que se façam necessários
para atenderàs peculiaridadesda legislação;
2.1.2.4.13 - Conexões SSL, com CertificaçãoSegura e Criptografadado Transportedas Informações¬https.

2.2 - FUNCIONALIDADESMÍNIMAS OBRIGATÓRIASPARA DEMONSTRAÇÃOE VERIFICAÇÃO(SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO).

2.2.1 - O sistema deveser acessado por ambiente com conexões SSL, com CertificaçãoSegura e Criptografadado
Transportedas Informaçõeshttps;

2.2.1.1 - O aplicativodeveter todas suas funcionalidadesvia WEB ser acessado pelos principais browsers do
mercado, sem emulação, como o InternetExplorer 10 ou superior, MozilaFireFox 41 ou superiorou Google Chrome.
Totalmentedesenvolvidocom linguagemde programaçãopara a WEB;

2.2.1.2 - O Sistema deveráainda, disponibilizar ao Fisco Municipal e aos Contribuintesmecanismo de simulação de
tributação para validaras regras de tributação adotadas no município com vistas ao combate da evasãode receita,
de forma a orientaros evolvidos(Fisco e Contribuinte)onde e quem devepagar o tributo;

2.2.2 - O sistema deveráapresentarMódulo de Cadastro de Contribuintes.

2.2.2.1 - Este módulo devepossibilitar a apresentação,bem como o cadastramentode contribuintes do município
contendo as seguintes especificações: CPF / CNPJ do contribuinte, inscrição municipal, inscrição estadual, senha
de acesso, nome/razãosocial, nome fantasia, e-mail;

2.2.2.2 - Deveráapresentarse o contribuinte está ativoou inativono sistema;

2.2.2.3 - Deveráapresentara possibilidade de se cadastrar mais de um e-mail por contribuinte;

2.2.2.4 - Deveráapresentarsistemática de parametrizaçãodos contribuintes como exemplo: opção do simples
nacional, banco, MEI, eventual,pedágio, NFS-e.

2.2.2.5 - Apresentarcampos para a colocação de endereçode correspondência.

2.2.2.6 - Apresentarcampos para inserção da atividadede prestação de serviçodo contribuinte, bem como a data
inicial, podendoser alteradaem caso de necessidade, bem como a exclusão da mesma.

2.2.2.7 - Apresentarcampos para o cadastramentode sócios das empresas, contendo nome, endereço, telefone,
e-mail e CPF. Caso o sócio já esteja cadastrado possibilitar apenas a visualizaçãodos dados.

2.2.3 - O sistema deveráapresentarMódulo de Escrituração de Serviços Prestados.

2.2.3.1 - Este módulo deverápossibilitar a escrituração do livro fiscal eletrônico, para todos os prestadoresde
serviços do município.

2.2.3.2 - Deverápossibilitar a seleção do períodode competência para lançamento;

2.2.3.3 - Deverápermitir escrituração via digitação, de notas fiscais, identificandonúmeroda nota, data de emissão,
série e subsérie, natureza dos serviços (código do serviço);

2.2.3.4 - Deverápermitir a identificação dos tomadores de serviço, como (Pessoa Física não Identificada);Pessoa
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Física (dentroou fora do município) identificada- atravésdo CPF; Pessoa Jurídica(dentroou fora do município)
identificada- atravésdo CNPJ.

2.2.3.5 - Ao digitar o CPF ou CNPJ do tomador do serviçoo sistema deveráapresentaras demais informações,se o
mesmo estiverno cadastro do sistema e dar condições para digitação das demais informaçõesse o mesmo não
estiverno cadastro do sistema.

2.2.3.6 - O sistema deveráter condições de indicar o responsávelpelo pagamentodo tributo, com base nas
informaçõesinseridas anteriormente,como segue:

2.2.3.7 - Códigode Serviçoque remete o pagamentodo tributo ao prestadorde serviço.

2.2.3.8 - Códigode Serviçoque remete o pagamentodo tributo ao tomador de serviço.

2.2.3.9 - Tomadordo município, substituto tributário, que remete a ele (tomador)o pagamentodo tributo, para
qualquerCódigode Serviço lançado.

2.2.3.10 - O sistema deveráefetuaro cálculo automático do tributo, com base nas informaçõesacima lançadas.

2.2.3.11 - O sistema deverápossibilitar o enviode arquivos(massa de dados) das informaçõesdemonstradasacima,
via digitação, sendo:

2.2.3.12 - O sistema deveráfazer uma crítica préviadesta massa de dados para evitara entradade dados
sabidamenteerradose indicar quais são estes erros.

2.2.3.13 - O sistema deverápossibilitar a entradade dados via digitação e remessa de arquivosconcomitantemente.

2.2.3.14 - O sistema deverádar a possibilidade de emissão de boletos de pagamentoavulso,com indicação do
tomador, com indicação de se tratar de pagamentode ISSQN - serviços tomados, com indicação do períodode
competência, com possibilidade de digitação de valoresnão vinculadosa lançamentos.

2.2.3.15 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadespara encerramentodos lançamentos (livroeletrônico)do
períodode competência lançado, sendo que o mesmo deverácriticar:

2.2.3.16 - Continuidadeda numeraçãode notas fiscais com o períodoanterior;

2.2.3.17 - Continuidadeda numeraçãode notas fiscais no períodoque se quer encerrar;

2.2.3.18 - Se as notas lançadas foram precedidasde autorização para impressão de documentos fiscais (AIDF).

2.2.3.19 - O sistema deveráter a possibilidade de configuraçãode encerramentode forma automática, em data
predeterminadapela prefeitura.

2.2.3.20 - Uma vez encerradodeterminadoperíodoo contribuinte poderáefetuarcorreções somente via lançamento
substitutivo. Neste caso o sistema deverápreservaros lançamentos originais e expor no livro fiscal eletrônico, tanto
os lançamentos válidos(últimos lançamentos encerrados)quanto os lançamentos editados/cancelados
(lançamentos corrigidos).

2.2.3.21 - O sistema deverádar a possibilidade de emissão de boletos automáticos ao encerramentode escrituração
normal e/ou substitutiva, completamente vinculadoa esta escrituração e abatendovaloresgeradosanteriormentevia
boletos avulsosde que trata o item anterior.

2.2.4 - O sistema deveráapresentarMódulo de Escrituração de Serviços Tomados.

2.2.4.1 - Este módulo deverápossibilitar a escrituração do livro fiscal eletrônico, para todos os tomadores de serviços
do município, com as seguintes características:

2.2.4.2 - Possibilitar a seleção do períodode competência para lançamento;

2.2.4.3 - Permitir escrituração via digitação, de notas fiscais, identificandonúmeroda nota, data de emissão, série e
subsérie, natureza dos serviços (código do serviço).

2.2.4.4 - Permitir a identificação dos prestadoresde serviço - Pessoa Física (dentroou fora do município) identificada
- atravésdo CPF e Pessoa Jurídica(dentroou fora do município) identificada- atravésdo CNPJ.

2.2.4.5 - Ao digitar o CPF ou CNPJ do prestadordo serviçoe sistema deveráapresentaras demais informações,se
o mesmo estiverno cadastro do sistema e dar condições para digitação das demais informaçõesse o mesmo não
estiverno cadastro do sistema.

2.2.4.6.1 - O sistema deveráter condições de indicar o responsávelpelo pagamentodo tributo, com base nas
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informaçõesinseridas anteriormente,como segue:

2.2.4.6.2 - Códigode Serviçoque remete o pagamentodo tributo ao prestadorde serviço.

2.2.4.6.3 - Códigode Serviçoque remete o pagamentodo tributo ao tomador de serviço.

2.2.4.7 - Tomadordo município, substituto tributário, que remete a ele (tomador)o pagamentodo tributo, para
qualquerCódigode Serviço lançado.

2.2.4.8 - O sistema deveráefetuaro cálculo automático do tributo, com base nas informaçõesacima lançadas.

2.2.4.9 - O sistema deverápossibilitar o enviode arquivos(massa de dados) das informaçõesdemonstradasacima,
via digitação, sendo:

2.2.4.9.1 - O sistema deveráfazer uma crítica préviadesta massa de dados para evitara entradade dados
sabidamenteerradose indicar quais são estes erros.

2.2.4.10 - O sistema deverápossibilitar a entradade dados via digitação e remessa de arquivosconcomitantemente.

2.2.4.11 - O sistema deverádar a possibilidade de emissão de boletos de pagamentoavulso,com indicação do
prestador, com indicação de se tratar de pagamentode ISSQN - serviços prestados, com indicação do períodode
competência, com possibilidade de digitação de valoresnão vinculadosa lançamentos.

2.2.4.12 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadespara encerramentodos lançamentos (livroeletrônico)do
períodode competência lançado.

2.2.4.13 - O sistema deveráter a possibilidade de configuraçãode encerramentode forma automática, em data
predeterminadapela prefeitura,onde as notas não validadaspelo Tomadorserão automaticamentevalidadas.

2.2.4.14 - Uma vez encerradodeterminadoperíodoo contribuinte poderáefetuarcorreções somente via lançamento
substitutivo. Neste caso o sistema deverápreservaros lançamentos originais e expor no livro fiscal eletrônico, tanto
os lançamentos válidos(últimos lançamentos encerrados)quanto os lançamentos editados (lançamentos corrigidos).

2.2.4.15 - O sistema deverádar a possibilidade de emissão de boletos automáticos ao encerramentode escrituração
normal e/ou substitutiva, completamente vinculadoa esta escrituração e abatendovaloresgeradosanteriormentevia
boletos avulsosde que trata o item anterior.

2.2.5 - O sistema deveráapresentarMódulo de Escrituração de Serviços da ConstruçãoCivil para Prestadores e
Tomadoresde Serviços.

2.2.5.1.1 - O sistema deverádisponibilizar ferramentapara cadastro préviode obras. Este cadastro deveráter as
seguintes informações:

2.2.5.1.2 - Informaçõesdo Proprietárioou Responsávelda Obra, com as seguintes especificações: CPF/CNPJdo
Responsável/ Proprietário,CCM, e Razão Social.

2.2.5.1.3 - Informaçõesdo Local da Obra, com as seguintes especificações: CEP, Tipo de Logradouro,Endereço,
Numero, Complemento,Bairro, Cidade, Estado, Zona, Quadrae Lote.

2.2.5.1.4 - Informaçõesde Documentaçãode Obra com as seguintes especificações: Númeroe Ano do Processo,
Data do Processo, Data do Cadastro, Data do Habite-se.

2.2.5.1.5 - Informaçõesdas Características da Obra com as seguintes especificações: Tipo da Obra (Residencial,
Comercial, Industrial),Custo Básico, Porcentagem, Alíquota, Área por M2, Opção de Pagamentodo Imposto (A
vista, A prazo (Parcelado),no decorrerda Obra)

2.2.5.1.6 - Deveráter a possibilidade de visualizaçãoe reimpressãodos boletos geradospor obra.

2.2.5.1.7 - Deveráter a possibilidade de consulta de obras já cadastradas.

2.2.5.1.8 - Deveráter a possibilidade de se espelhar os dados de obra anterior com as mesmas características para
cadastro de uma novaobra.

2.2.5.1.9 - Deveráter a possibilidade de exclusão e edição de obras já cadastradas.

2.2.5.2 - Deveráter a possibilidade de manutenção(inclusão, alteração e desativação)de tipos de obra, com as
seguintes características:

2.2.5.2.1 - Descrição do Tipo da Obra, Percentual de Base de Cálculo, Atividadevinculadae Status do Tipo da Obra.

Página 16 de 52



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

2.2.5.3 - Neste módulo (Prestadorese Tomadores),quandofor lançado um código de serviçodo grupo da construção
civil, o sistema deverádisponibilizar:

2.2.5.3.1 - Campo para vínculocom a obra objeto da emissão desta nota fiscal.

2.2.5.3.2 - Campo para digitação da base de cálculo do ISSQN já considerandoa deduçãode materiais, com limite
percentualde dedução definidopela prefeitura.

2.2.5.4 - Este módulo deverádispor de Ambiente Contribuinteonde permite ao contribuinte quandoutilizadas às
atividades7.02 e 7.05, a liberação do dispositivode acesso chamado "Vinculo", que permite ao usuário lançar a obra
já cadastrada atravésdo númerodo processo.

2.2.5.5 - Este módulo deverádispor de Ambiente Contribuinteonde permite ao contribuinte também informaro valor
da base de cálculo, já descontandoo valorde deduçãode materiais, que pode ser qualquervalorou ser
parametrizadode acordo com a legislação municipal. Caso o valordessa porcentagemseja maior que o estipulado,
o sistema alerta que o valornão está dentro da margem estipulada.

2.2.6 - O sistema deveráapresentarMódulo de Contadores.

2.2.6.1 - Este módulo deverápossibilitar que contadores possam se auto cadastrar no sistema e utilizá-lo após
liberação por intermédiode um funcionárioda prefeituracom poderespara esta atividade(senha que permita esta
operação).

2.2.6.2 - Os contadores poderãoconstituir sua conta corrente de clientes, nos seguintes moldes:

2.2.6.2.1 - Se o cliente (contribuinte)não estivervinculadoa nenhumoutro contador, este vínculopoderáser
constituído por qualqueruma das partes (contador / contribuinte.

2.2.6.2.2 - Se o cliente já estivervinculadoa outro contador, um novovínculosomente poderáser efetuadoapós o
rompimentodo vínculoantigo.

2.2.6.2.3 - Quem pode rompervínculovigentesão: 1 - contador, 2 - cliente (contribuinte)e 3 - prefeitura,
individualmente.

2.2.6.2.4 - Os contadores, atravésda utilização de sua senha de contador, poderãoter acesso ao sistema para
gerenciaras obrigaçõesprincipais e acessórias de cada um de seus clientes (contribuintes), sendo que os
lançamentos efetuadosterão indicação de quem os efetuou(contadore/ou contribuinte).

2.2.6.3 - O módulo deverápossibilitar a remessa de arquivosdos lançamentos efetuados(já digitados) nos softwares
de contabilidade,atravésde layout próprio,evitando-seassim um retrabalhodeste profissional.

2.2.7 - O sistema deveráapresentarMódulo de Pedágios.

2.2.7.1 - Este módulo deverápermitir que as Concessionáriasde Rodoviasque operemno município efetuema sua
declaraçãode movimentoinformandoa "praça" oriundada declaração, a movimentaçãode veículospor praça de toda
a rodovia,detalhandotipo e quantidadede veículose a tarifa do pedágio também por tipo ou categoria do veículo.

2.2.7.2 - Este módulo efetuaráo cálculo automático do faturamentototal e, após aplicar a taxa de conversão
referenteà participação territorial na rodoviainformadapela Concessionária,calculará automaticamenteo valordo
ISSQN devido.

2.2.8 - O sistema deveráapresentarMecanismo de Administração de CompensaçãoFinanceira.

2.2.8.1 - Este mecanismo devepossibilitar que a Prefeitura,em conjunto com o Contribuinte,administre as eventuais
compensações fiscais permitindoque as mesmas sejam abatidas do valordevidodo ISSQN quandodo
encerramentodo mês.

2.2.8.2 - Este mecanismo deverácontrolar as informaçõesde período,valor,númerode parcelas, númerode
processo.

2.2.9 - O sistema deveráapresentarMecanismo para Administração das Cooperativasde Saúde.

2.2.9.1 - Este mecanismo deverápermitir que os Contribuintescadastrados como Cooperativasde Saúde, cadastrem
os seus profissionais cooperadose as demais pessoas jurídicas conveniadas,para que, baseadonas Notas Fiscais
Eletrônicas (NFS-e)emitidas pelos serviços prestadas por estes cadastrados, seja efetuadaa deduçãoda base de
cálculo para a definiçãodo valordo ISSQN a ser recolhido no períodode competência.

2.2.10 - O sistema deveráapresentarMódulo de envioe Troca de Mensagens.
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2.2.10.1 - Este módulo deverápermitir que todos os envolvidosno sistema (Prefeitura,Contribuintes,Contadores,
etc....) troquem mensagens.

2.2.10.2 - Deverápermitir que a Prefeituraenviemensagens com a escolha do destino que poderáser individualou
coletivo.

O sistema deverápossuir características própriaspara que os Contribuintes,Contadores,etc. enviemmensagens à
Prefeitura.

2.2.10.3 - O sistema deverápossuir um alerta automático de que "existe uma mensagem a ser lida" sempre que o
destinatário efetuaracesso.

2.2.11 - O sistema deveráapresentarMódulo de AIDF Eletrônica.

2.2.11.1 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadespara que o contribuinte solicite de forma eletrônica a
Autorização para Impressãode Documentos Fiscais (AIDF-eletrônica).

2.2.11.2 - Este dispositivodeverácontrolar a sequência numérica histórica de cada solicitação para cada tipo/série,
evitandoassim erros na solicitação.

2.2.11.3 - O dispositivoainda deveráter mecanismos que possibilite a autorização automática, quandoobedecidas
regras iniciais estabelecidas.

2.2.11.4 - Contribuintes,seus contadores e empresas gráficas poderãoter acesso ao banco de AIDF´s antigas, onde
estas empresas foram assinaladas.

2.2.11.5 - O sistema deverápossibilitar ao contribuinte o acompanhamentodo consumo de notas ficais escrituradas
por autorização emitida e o estoque de notas fiscais disponíveis.

2.2.12 - O sistema deveráapresentarMódulo de Emissão de Nota Fiscal Eletrônica.

2.2.12.1 - O sistema deveráapresentardispositivopara que as empresas estabelecidas no município, prestadorasde
serviços, possam utilizar notas fiscais de serviçoautorizadas eletronicamente,diretamenteno banco de dados
próprioda prefeitura,cuja utilização enseje o cumprimento de todas as regras já definidasna legislação.

2.2.12.2 - O sistema deverápermitir que as NFS-e sejam emitidas de 3 (três) formas a saber: digitação, remessa de
arquivopara emissão por lote e via web-service.

2.2.12.3 - O sistema deveráapresentarmecanismos para seleção do tipo de tomador do serviçoprestado bem como
mecanismos de busca automática dos tomadores atravésde CNPJ / CPF, CCM ou razão social trazendo as
informaçõespreviamentecadastradas, permitindoapenas a alteração do e-mail, para envioda nota.

2.2.12.4 - O sistema deveráapresentardispositivode o emissor da NFS-e possa efetuaro cadastramentode
tomadores de fora do município ou pessoa física, caso ainda não constem no banco de dados da prefeitura.Uma vez
cadastrado, o sistema deveradisponibilizar a informaçãopara todos os prestadoresde serviço.

2.2.12.5 - O sistema deveráapresentar inteligência tributária com definiçãoautomática do tipo de tributação de
acordo com os dados informadosna emissão da nota, não permitindoa sua alteração de acordo com o Código
TributárioMunicipal.

2.2.12.6 - O sistema deveráapresentarmecanismo de busca automática das atividadescadastradas para o
prestadorem questão.

2.2.12.7 - O sistema deveráapresentarpossibilidade de configurara emissão de nota fiscal eletrônica de serviço -
NFS-e - referentea serviços eventuais.

2.2.12.8 - O sistema deverápermitir que o contribuinte lance os valoresdas retenções de tributos federais, porem o
cálculo do ISS deveráser sobre o valorbruto da nota.

2.2.12.9 - O sistema deveráapresentarmecanismos que permitam visualizara nota antes de sua emissão. A
visualizaçãoda nota deveráapresentaruma tarja mostrando que a mesma é apenas para visualização.

2.2.12.10 - O sistema deveráapresentarpossibilidade de cancelamento de nota fiscal eletrônica de serviçoemitida
informandoo motivodo cancelamento bem como o e-mail para envioda informaçãoao tomador.

2.2.12.11 - Para a situação de contingência o município permitirá a emissão de recibos provisóriosde serviços. Esse
recibo deveráser convertidoem Nota fiscal eletrônica em um prazo estabelecido pela Legislação Municipal.

2.2.12.12 - O sistema deveráapresentardispositivos que permitam os contribuintes converterRPS - Recibo
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Provisóriode Serviçoem notas fiscais eletrônicas de serviço.

2.2.12.13 - Na conversãode RPS em notas fiscais eletrônicas de serviço, o sistema deveráter as seguintes
funcionalidades:

2.2.12.13.1 - Númeroe data de emissão do RPS.

2.2.12.13.2 - Apontar os RPS que foram convertidosfora do prazo.

2.2.12.14 - As notas emitidas deverãoser automaticamente lançadas no "livrode prestadorde serviços", havendoa
necessidade do encerramentopara geraçãode boleto de pagamentode tributo vinculado.

2.2.12.15 - Para os tomadores de serviços que receberemnotas fiscais eletrônicas o sistema deveráenviar
automaticamentepor e-mail com identificação da prefeiturae um link para acesso direto aos dados da nota.

2.2.12.16 - Para os tomadores de serviços que receberemnotas fiscais eletrônicas o sistema deverásolicitar a
confirmaçãodessa nota. Após a confirmaçãodessa nota o sistema deveraregistrá-laautomaticamenteno livrode
serviços tomados.

2.2.12.17 - O sistema deverápossibilitar a exportação de dados para os sistemas contábeis (evitando-seassim a
redigitaçãode lançamento).

2.2.12.18 - O Sistema deveráexportar esses arquivosem padrãoXMLpara que o contribuinte possa fazer a guarda
desses arquivos.

2.2.12.19 - As notas fiscais deverãoter um número randômico, geradopelo sistema, atreladoa ela (nota fiscal
eletrônica).

2.2.12.20 - O sistema deveráter funcionalidadespara consulta de autenticidadede notas fiscais eletrônicas,
utilizando o seu número randômico (para preservaçãodo sigilo fiscal do contribuinte).

2.2.12.21 - O sistema deveráapresentarhistórico de todas as notas emitidas dentro de um períodoselecionadobem
como a reimpressãodestas notas a qualquertempo, com GRANDE DESTAQUEàs notas que eventualmenteforem
canceladas (do tipo tarja diagonalcolorida com informaçãoCANCELADA).

2.2.12.22 - O sistema devepossibilitar a geraçãode uma carta de correção para melhor entendimentodo corpo fiscal
quandodo erro de uma nota.

2.2.12.23 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadepara exigir a emissão de um novodocumento fiscal quando
do cancelamento de uma nota fiscal.

2.2.13 - O sistema deveráapresentarMódulo de Fiscalização.

2.2.13.1 - O sistema deveráapresentardispositivopara a total administração da Ação Fiscal.

2.2.13.2 - O sistema deveráapresentardispositivos para a administração histórica das ações fiscais efetuadase
gerenciamentopara evitara caducidade.

2.2.13.3 - O sistema deveráapresentardispositivos para que o responsávelpelo setor possa efetuaro
encaminhamentoe acompanhamentode ordens de serviços para os fiscais, com determinaçãode prazo para
execução e seu respectivomonitoramento.

2.2.13.4 - Controlee geraçãode termos / notificações via sistema, como segue:

2.2.13.4.1 - TIF - Termode Início de Fiscalização;
2.2.13.4.2 - NOT(Apresentaçãode Documentos);
2.2.13.4.3 - NOT- Notificação de Ocorrências;
2.2.13.4.4 - AIIM-Autode Infraçãoe Imposição de Multa;
2.2.13.4.5 - Auto de Apreensão;
2.2.13.4.6 - TCF -Termode Conclusão de Fiscalização;

2.2.13.5 - O sistema deveráapresentardispositivos para controle de recepção e devoluçãode documentos.

2.2.13.6 - O sistema deveráapresentardispositivos para controle de notificações.

2.2.13.7 - O sistema deveráapresentardispositivos para elaboraçãode planilha de cálculo dos termos fiscais, com
respectivocálculo de correções monetárias, juros e multa de mora (parametrizadosde acordo com a legislação
municipal).

2.2.13.8 - O sistema deveráapresentardispositivos para imposição de multa.
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2.2.14 - O sistema deveráapresentarMódulo de Escrituração de Órgão Públicos e Processamento por meio do
SIAFI (Sistema Integradode Administração Financeira).

2.2.14.1 - O sistema deverápossibilitar o lançamento da compra de serviços sujeitos ou não à substituição tributária,
permitindoque os órgãos públicos federais, estaduais e municipais possam se autocadastrareletronicamentesem
havera necessidade de ir à Prefeitura,ou seja, o autocadastramentodeveser feito pelo órgão público no módulo
específico (cadastro este validadopela municipalidade)disponibilizadopara sua utilização, via internet para, no ato
do cadastramento, obedeceràs regras da legislação vigente,permitindoque os mesmos possam efetuarsuas
escriturações de serviços tomados, bem como a validaçãode notas fiscais e documentos eletrônicos auxiliares de
nota fiscal, obedecendoas mesmas necessidades contábeis quanto a emissão da guia de arrecadaçãomunicipal.

2.2.14.2 - O sistema deverápermitir que a Prefeiturapossa escriturar, validare efetuaras devidasretenções dos
serviços por ela tomados, emitindo automaticamenteo recibo de retenção, bem como obedecendoàs regras e
necessidades contábeis da Prefeituraquanto à emissão da guia de arrecadaçãomunicipal, permitindoainda que
suas secretarias e autarquiaspossam, individualmente,efetuarsuas escriturações, bem como a validaçãode notas
fiscais e documentos eletrônicos auxiliares de nota fiscal, de serviços tomados.

2.2.14.3 - Deverápermitir o encerramentoda competência do livro fiscal com a geraçãoautomática da guia de
arrecadaçãomunicipal, que poderáser inferiorao valormínimo estipulado em Lei, contendo data do vencimentoe
valorescalculados e condizentes com as atividadese alíquotas.

2.2.14.4 - Deverápermitir a escrituração retificadorado livro fiscal e novoencerramentopertinenteà competência
escolhida, apresentandoa movimentaçãototal das escriturações, contendo os registros da retificação
(inclusão/exclusão de documento fiscal e/ou alteração de valor),gerandoguia de arrecadaçãomunicipal
complementarcom valordo imposto referenteàs alterações realizadas.

2.2.14.5 - O sistema deverátratar as informaçõesde repasse do ISSQN obtidas atravésdo Banco do Brasil,
referenteàs retenções dos Órgãos Públicos Federais.

2.2.14.6 - O sistema deverá:

2.2.14.6.1 - Importaros dados recebidos do TesouroNacional atravésde arquivosde retornoenviadospelo Banco do
Brasil, relativosàs retenções de ISSQN realizadas pelos Órgãos Públicos Federais;

2.2.14.6.2 - Realizar o processamento de forma automática das informaçõesobtidas nos arquivosimportados do
Banco do Brasil;

2.2.14.6.3 - Realizar a escrituração automática dos documentos referentesàs retenções pelos órgãos públicos
federais, fazendoa consolidação dos dados;

2.2.14.6.4 - Permitir a consulta dos documentos de retenção que foram devidamenteconsolidados;

2.2.14.6.5 - Realizar o cruzamento de dados das NF-e e Declarações Eletrônicas geradaspelos contribuintes com
os dados disponibilizados pelo Banco do Brasil;

2.2.14.6.6 - Gerar relatórios referentesàs divergênciasidentificadas no cruzamento de dados.

2.2.15 - O sistema deveráapresentarMódulo de Escrituração de Serviços Prestados e/ou Tomadospor empresas
sem estabelecimento no município.

2.2.15.1 - O sistema deverápermitir a escrituração atravésde um dispositivoem módulo específico de prestadore/ou
tomador de serviços que garantaa possibilidade das empresas não estabelecidas escriturarem notas fiscais de
serviços prestados e/ou tomados, permitindoainda que essas empresas não estabelecidas possam se
autocadastrar, sem havera necessidade de ir à Prefeitura,ou seja, o autocadastramentodeveser feito pela empresa
no sistema informatizado,no módulo específico disponibilizadopara sua utilização, via internet, onde a liberação
para o primeiroacesso do autocadastramentodeveráser feito pela Prefeitura.

2.2.15.2 - Deverápermitir o encerramento(não obrigatório)da competência do livro fiscal com a geraçãoautomática
da guia de arrecadaçãomunicipal contendo data do vencimentoe valorescalculados e condizentes com as
atividadese alíquotas.

2.2.15.3 - Deverápermitir a escrituração retificadorado livro fiscal e novoencerramentopertinenteà competência
escolhida, apresentandoa movimentaçãototal das escriturações, contendo os registros da retificação
(inclusão/exclusão de documento fiscal e/ou alteração de valor),gerandoguia de arrecadaçãomunicipal
complementarcom valordo imposto referenteàs alterações realizadas. Essa funcionalidadenão se torna necessária
no caso de Nota Fiscal Eletrônica.
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2.2.16 - O sistema deveráapresentarMecanismo Específico que Registre as alterações do Histórico de Regime do
Contribuinte.

2.2.16.1 - O sistema deverápermitir o registro do histórico de regime, identificandodata início e data fim de cada
regime tributário, possibilitando editar, excluir ou inserir o regime vigente,bem como os regimes registrados em
histórico.

2.2.16.2 - O sistema deveráregistrar o regime de ISSQN no qual o contribuinte se enquadra,mantendo todas as
alterações no seu histórico para fins de reconhecimentodo regime retroativo,visto que regimes diferentespossuem
parâmetrosdiferenciados.

2.2.17 - O sistema deveráapresentarMecanismo Específico de Solicitação de Certidãode Não Incidência
Mobiliariaonline.

2.2.17.1 - O sistema deverápossuir mecanismo que possibilite ao contribuinte, de dentro ou fora do município,
solicitar Certidãode Não Incidência Mobiliária via online, bem como acompanharo status e imprimir o documento
quando.

2.2.18 - O sistema deveráapresentarMecanismo Específico de Solicitação de CND online.

2.2.18.1 - O sistema deverápossuir mecanismo que possibilite ao contribuinte, de dentro ou fora do município,
solicitar CertidãoNegativade Débitos via online, bem como acompanharo status e imprimir o documento quando
liberado.

2.2.18.2 - O sistema deverápermitir uma novasolicitação somente após 15 (quinze)dias antes do final da validade
da última CND válida.

2.2.18.3 - A solicitação de CND deveráconter númerode controle, inscrição municipal do solicitante, regime de
enquadramentodo ISSQN, finalidadeda certidão, data e hora da solicitação e status da análise.

2.2.18.4 - O sistema deverádisponibilizar mecanismo que permita consultar o histórico de solicitações de CNDs,
constando data e hora de solicitação e resposta, motivoda liberação ou rejeição, login do usuário que respondeuo
pedido, inscrição municipal do solicitante, finalidadeda certidão e númerode controle.

2.2.19 - O sistema deveráapresentarMecanismo para Relatórios Gerenciais.

2.2.19.1 - O sistema deveráapresentar,no mínimo, os seguintes relatórios gerenciais e estatísticos para o perfeito
gerenciamento:
2.2.19.1.1 - Maiores Prestadores de Serviços - geral;
2.2.19.1.2 - Maiores Devedoresdo ISSQN;
2.2.19.1.3 - Empresas Vinculadas por Atividade;
2.2.19.1.4 - Histórico Detalhadode todos os Boletos Gerados;
2.2.19.1.5 - ContribuintesVinculados por Contador;
2.2.19.1.6 - Resumo das Operaçõesefetuadaspor Contador;
2.2.19.1.7 - Resumo Detalhadode Débitos Pendentes por Contribuinte;

2.2.20 - O sistema deveráapresentarMódulo do Simples Nacional

2.2.20.1 - Este módulo tem o objetivode gerir todas as informaçõesfornecidaspela Receita Federaldo Brasil.

2.2.20.2 - O sistema deveráprocessar os arquivosdo Simples Nacional e MEI extraídos do sitio da RFB,
contemplandotodos os campos do leiaute definidosnos documentos técnicos de cada arquivopara posterior
consulta, visualização,alteração e cruzamento dos dados, tais como:
2.2.20.2.1 - PGDAS;
2.2.20.2.2 - DAF607;
2.2.20.2.3 - PAG;
2.2.20.2.4 - PARCSN;
2.2.20.2.5 - Eventos;
2.2.20.2.6 - Períodos;
2.2.20.2.7 - Compensação.

2.2.20.3 - O sistema deverápermitir a Integração/ Importaçãodas informaçõesde movimentaçãodeclaradasà
prefeituraatravésdo sistema de NFS-e, com leiaute e método predefinidopela contratada.

2.2.20.4 - O sistema deverápossibilitar o acompanhamentodas movimentaçõeseconômicas tributárias dos
contribuintes, permitindoa visualizaçãodetalhadados dados processados dos arquivosextraídos do sitio da RFB,
bem como também a visualizaçãodos dados de movimentaçãodeclaradano sistema de emissão de nota fiscal
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eletrônica.

2.2.20.5 - O sistema deverápossibilitar a Geração de alertas onde atravésdas importações de PGDAS e NF-e
deveráapresentarDivergênciasExplicitas como Faturamentoe Omissões, onde o usuário poderáanalisar atravésde
cruzamento de informações,onde o mesmo poderá informarse a divergênciajá foi analisada, com campos para
observaçãoe anexos. Estes alertas deverãoficar armazenadosem banco de dados onde o usuário poderáverificar
os alteras a qualquermomento, com a informaçãose a mesma já foi analisa e por quem. Nesta mesma tela o
usuário poderáefetuarum procedimentode reanalise, onde o sistema verificaraa divergênciano banco de dados e
certificar se a mesma não foi retificada.

2.2.20.6 - Deverápossibilitar o cruzamento das informaçõesdeclaradaspelo contribuinte por meio dos arquivos
obtidos da RFB com os dados declaradosà prefeitura,tais como valoresinformadosda NFS-e emitidas, dentre
outros.

2.2.20.7 - Permitir a geraçãode notificações individuaisou em lote por tipo de divergência(Faturamento,ISS,
Limites) com a possibilidade de desenquadramentodo Simples Nacional, elaborandoarquivodefinidopela RFB que
deveráser enviadoao PORTALpara o desenquadramento,bem como também a elaboraçãoe impressão do Termo
de Exclusão.

2.2.20.8 - Possibilitar a Visualização dos dados referentesao cadastro mobiliário, validandoestes dados no portal da
RFB, mostrando também os períodosde enquadramentoe desenquadramentoe seu histórico, bem como as
atividadesprimarias e secundarias, quadrosocietário, e capital social, cadastradas no sitio da RFB.

2.2.20.9 - Permitir a geraçãode relatórios gerenciais conformedados importados da RFB, contendo todas as
informaçõesdeclaradaspor meio arquivoscitados no "item a", inclusive os parcelamentosrealizados. Dentre os
relatórios a serem disponibilizados, devemconter no mínimo:

2.2.20.10 - Acompanhamentohistórico de eventose por períododos contribuintes enquadradose desenquadradosdo
regime SIMPLES / MEI;

2.2.20.10.1 - Acompanhamentode Contribuintesque tiveramo Limite de Faturamentoexcedido em um período;

2.2.20.10.2 - Acompanhamentodos Contribuintesque tiveramas maiores arrecadaçõesem um período;

2.2.20.10.3 - Cruzamentodos valoresde faturamentoversusos valoresconstantes nas NFS-e emitidas.

2.2.20.11 - Possibilitar relatórios contendo contribuintes com cadastro na RFB e que não possuem cadastro no
município, dentre outros.

2.2.20.12 - Permitir a Geração de Painel Executivos (Dashboards)gerenciais conformedados importados da RFB,
contendo todas as informaçõesdeclaradaspor meio arquivoscitados no "item a", inclusive os parcelamentos
realizados. Dentre os gráficos a serem disponibilizados, devemconter no mínimo:
2.2.20.12.1 - Quantidadede Optantes Ativos (Evoluçãodos Últimos 12 meses);
2.2.20.12.2 - Quantidadede Declarações de PGDAS (Evoluçãodos Últimos 12 meses);
2.2.20.12.3 - Quantidadede Declarações de NFe (Evoluçãodos Últimos 12 meses);
2.2.20.12.4 - Quantidadede Omissões de PGDAS (Evoluçãodos Últimos 12 meses);
2.2.20.12.5 - Quantidadede Omissões de NFe (Evoluçãodos Últimos 12 meses);
2.2.20.12.6 - Quantidadede Contribuintescom Divergênciade Base de Cálculo (Sem Retenção e devidono próprio
município (Evoluçãodos Últimos 12 meses)

2.2.21 - O sistema deveráapresentarMódulo de Escrituração de Serviços Prestados e Tomadospelos Cartórios.

2.2.21.1 - O sistema deverápermitir:

2.2.21.1.1 - Cadastro de Notários responsáveispelos cartórios, com obrigatoriedadede CPF, RG, Nome, Endereço,
Telefonee E-mail;

2.2.21.1.2 - Cadastro dos Cartórios com obrigatoriedadede CNPJ, Nome, Atribuição, Endereço, E-mail, Telefone,
Responsávele Substituto, data de abertura,encerramentoe inscrição municipal.

2.2.21.1.3 - Cadastro de Tipos de Ato disponibilizados anualmentepela ANOREG com os dados de cada ato, bem
como os valorese repasses vinculados.

2.2.21.1.4 - Escrituração eletrônica dos serviços prestados pelos cartórios de acordo com suas características
tributárias, contendo informaçõesespecíficas da atividadeconformelegislação vigente,tais como base de cálculo
para a definiçãodo ISSQN, bem como a exibição dos valoresde repasse.

2.2.21.1.5 - Importaçãoem lote dos serviços prestados pelos cartórios atravésde arquivotexto, com leiaute definido
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pela contratada, afim de agilizar o processo de escrituração de serviços prestados.

2.2.21.1.6 - Escrituração eletrônica dos serviços tomados pelos cartórios;

2.2.21.1.7 - Importaçãoem lote dos serviços tomados pelos cartórios atravésde arquivotexto, com leiaute definido
pela contratada, afim de agilizar o processo de escrituração de serviços tomados.

2.2.21.1.8 - Acompanhamentode toda movimentaçãodeclaradapelos cartórios, tanto prestado quanto tomado,
trazendo informaçõesdetalhadascomo o calendário fiscal, movimentoeconômico e tributário, débitos geradose
pagamentos.

2.2.21.1.9 - Confirmaçãoe visualizaçãodas escriturações para encerramentodo mês de competências e
conseqüentegeraçãode imposto.

2.2.21.1.10 - Geração automática dos livros de encerramentode serviços prestados e tomados.

2.2.21.1.11 - Geração de Remissões de Boletos, calculando os acréscimos moratórios se necessários.

2.2.22 - O sistema deveráapresentarMódulo para Registrar as Operaçõesdas Atividadesdas Instituições
Financeiras (ServiçosPrestados e/ou Tomados).

2.2.22.1 - O sistema deverádispor de mecanismo para responderquestionáriofiscal no primeiro login da Instituição
financeira.

2.2.22.2 - O sistema deverádispor de mecanismo para Inativaro Questionáriorespondidopara a Instituição
respondernovamentequandoa Prefeituraachar necessário.

2.2.22.3 - O sistema deveráconter uma tela para a Prefeituravisualizaros questionários respondidospelas
Instituições.

2.2.22.4 - O sistema deverápermitir a alteração do login e senha de acesso.

2.2.22.5 - O sistema deverápermitir a manutençãode cadastro de funcionáriosda prefeituraque utilizarão o sistema.

2.2.22.6 - O sistema deveráconter mecanismo para buscar todos funcionárioscadastrados.

2.2.22.7 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadesde perfil de acesso entre usuário comum e administrador.

2.2.22.8 - O sistema deverápermitir o cadastro de Prestadores.

2.2.22.9 - O sistema deverápermitir o cadastro das instituições financeiras.

2.2.22.10 - O sistema deveráconter mecanismo para buscar todas as instituições financeirascadastradas.

2.2.22.11 - O sistema deverápermitir o cadastro de Contribuintes(agências bancárias)

2.2.22.12 - O sistema deveráconter mecanismo para buscar todos os Contribuintescadastrados.

2.2.22.13 - O sistema deverápermitir a manutençãode cadastro de contribuintes (agências bancárias e sua
respectivainstituição financeira)que utilizarão o sistema.

2.2.22.14 - O sistema deverápermitir a importação do plano de contas da instituição financeiravia importação de
arquivo,conformelayout disponibilizadopela licitante na implantação do sistema.

2.2.22.15 - O sistema deveráconter o Plano de Contas Padrão para cruzar as informaçõesenviadaspela Instituição
Financeira.

2.2.22.16 - O sistema deveráconter uma tela para visualizaras contas configuradasno plano padrão.

2.2.22.17 - O sistema deverádisponibilizar filtros nos planos de contas COSIF para que a fiscalização consiga
pesquisa um grupo inteiro de itens dentro do COSIF.

2.2.22.18 - O sistema deveráfazer uma crítica préviados arquivosde Plano de Contas para evitara entradade dados
sabidamenteerradose indicar quais são estes erros.

2.2.22.19 - O sistema deverásinalizar quandoexistir planos de contas que estão aguardandoHomologação.

2.2.22.20 - O sistema deverápermitir o cadastro de contas internas para demonstraros vínculoscom as contas do
Plano de Contas COSIF.

2.2.22.21 - O sistema deveráter um Plano de Contas Padrão vinculandoCOSIFs com Atividades(lista de atividades
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da Lei Complementar116) que podem ser tributadas e com a função para consulta da Prefeitura

2.2.22.22 - O sistema deveráter filtros específicos para facilitar a identificação das Contas tributadas, com
divergênciase não tributas.

2.2.22.23 - O Sistema deveráter um relatóriocom as divergênciasencontradasno cruzamento entre os Planos de
Contas do Banco e o Plano de Contas Padrão do sistema.

2.2.22.24 - O Sistema deverásugerir ao fiscal as possíveisatividades(lista de atividadesda Lei Complementar116)
que são vinculadasaos COSIFs, caso tenha divergênciano Plano enviadopelo Banco para a Prefeitura.

2.2.22.25 - O sistema deverádestacar os códigos COSIFs que foram enviadospela Instituição financeiracom
atividadesvinculadasincorretamenteou pela falta de atividadevinculada.

2.2.22.26 - O sistema deveráconter ambiente para análise do Plano de Contas fornecidopela instituição financeira
possibilitando alterar as contas,

2.2.22.27 - O sistema deveráter as opções de recepcionaro plano de contas, homologarou recusar.

2.2.22.28 - O sistema deverápossuir ainda opção de exportação do plano de contas em arquivosformatoXLS
(Excel).

2.2.22.29 - O sistema deveráapresentarmecanismo para exclusão do Plano de Contas para a Instituição (exclusão
parcial e exclusão total) quandonão contiverbalancete.

2.2.22.30 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadede manter histórico do plano de contas já utilizado pela
instituição financeira.

2.2.22.31 - O sistema deveráapresentaro cruzamento entre as versõesdos planos de contas importados.

2.2.22.32 - O sistema deverásinalizar as alterações realizadas nas versõesdos planos de contas importados.

2.2.22.33 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadepara manutençãodas alíquotas.

2.2.22.34 - O sistema deverápossibilitar a importação de balancete via arquivo,conformelayout disponibilizadopela
licitante, na implantação do sistema.

2.2.22.35 - O sistema deveráfazer uma crítica préviados arquivosde balancetes para evitara entradade dados
sabidamenteerradose indicar quais são estes erros.

2.2.22.36 - O sistema deveráapresentarambiente para Confirmação/Enviodo balancete em determinada
competência.

2.2.22.37 - O sistema deverápermitir o encerramentoda competência de serviços prestados.

2.2.22.38 - O sistema deverápermitir correções na competência dos serviços prestados somente via lançamento
substitutivo.

2.2.22.39 - O sistema deverámanter o histórico no banco de dados das alterações feitas nos Balancetes pela
Instituição Financeira

2.2.22.40 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadesde calendáriode serviços prestados com as seguintes
ações: - Redirecionamentopara cadastro de balancete conformecompetência desejada. - Identificaçãográfica do
livro fiscal das agências bancárias por competência;

2.2.22.41 - O sistema deveráefetuaro cálculo automático do tributo, com base nos lançamentos do livrode serviços
prestados da competência.

2.2.22.42 - O sistema deverápossibilitar a emissão de boletos de pagamentoavulso,com indicação do prestador,
com indicação de se tratar de pagamentode ISS - serviços prestados, com indicação do períodode competência,
com possibilidade de digitação de valoresnão vinculadosa lançamentos.

2.2.22.43 - O sistema deverápossibilitar a emissão de boletos automáticos ao encerramentode escrituração normal
e/ou substitutiva dos serviços prestados, completamentevinculadoa esta escrituração e abatendovaloresgerados
anteriormentevia boletos avulsosde que trata o item anterior.

2.2.22.44 - O sistema deverádemonstrara listagem dos boletos dos serviços prestados geradospor competência
desejada.

2.2.22.45 - O sistema deverápermitir a emissão da 2ª via do boleto dos serviços prestados com as regras tributárias
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definidasexemplo: multa, juros e correção monetária.

2.2.22.46 - O sistema deverápermitir a emissão da 2ª via do boleto dos serviços prestados mediante informaçãoda
novadata de pagamentofornecidapelo contribuinte.

2.2.22.47 - O sistema deverápermitir o agrupamentode boletos caso possua mais de 1 (um) geradona
competência.

2.2.22.48 - O sistema deverápermitir a reimpressãodos boletos dos serviços prestados exceto o(s) boleto(s) que já
foram pago(s).

2.2.22.49 - O sistema deverágerar Certificadode encerramentodo livro fiscal de serviços prestados.

2.2.22.50 - O sistema devepossuir sistemática para importação das notas fiscais dos serviços tomados, atravésda
importação de arquivo,conformelayout disponibilizadopela licitante na implantação do sistema.

2.2.22.51 - O sistema deveráfazer uma crítica préviados arquivosde serviços tomados para evitara entradade
dados sabidamenteerradose indicar quais são estes erros.

2.2.22.52 - O sistema deverápossibilitar a entradade dados via digitação e remessa de importação de arquivos

2.2.22.53 - O sistema deverápermitir o lançamento individualizadodas notas fiscais de serviços tomados.

2.2.22.54 - O sistema deverápermitir cadastro por tipo de prestadores(ex.: Pessoa Física, Pessoa Jurídicado
município, Pessoa Jurídicade fora do município e Pessoa Jurídicade fora do país) no ato da escrituração do serviço
tomado.

2.2.22.55 - O sistema deverápermitir consulta dos prestadores.

2.2.22.56 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadepara exclusão da escrituração fiscal de serviço tomado
(exclusão parcial e exclusão total).

2.2.22.57 - O sistema deveráapresentarresumo fiscal do livrode serviços tomados de acordo com a competência
desejada.

2.2.22.58 - O sistema deverápermitir o encerramentodo livro fiscal de serviços tomados.

2.2.22.59 - O sistema deverágerar Certificadode encerramentodo livro fiscal de serviços tomados.

2.2.22.60 - O sistema deverápermitir correções do livro fiscal de serviços tomados somente via lançamento
substitutivo. Neste caso o sistema deverápreservaros lançamentos originais e expor no livro fiscal eletrônico, tanto
os lançamentos válidos(últimos lançamentos) quanto os lançamentos editados/cancelados(lançamentos corrigidos).

2.2.22.61 - O sistema deverápossibilitar a emissão de boletos automáticos ao encerramentode escrituração normal
e/ou substitutiva dos serviços tomados.

2.2.22.62 - O sistema deverádemonstrara listagem dos boletos dos serviços tomados geradospor competência
desejada.

2.2.22.63 - O sistema deverápermitir a emissão da 2ª via do boleto dos serviços tomados com as regras tributárias
definidasexemplo: multa, juros e correção monetária.

2.2.22.64 - O sistema deverápermitir a emissão da 2ª via do boleto dos serviços tomados mediante informaçãoda
novadata de pagamentofornecidapelo contribuinte.

2.2.22.65 - O sistema deverápermitir o agrupamentode boletos caso possua mais de 1 (um) geradona
competência.

2.2.22.66 - O sistema deverápermitir a reimpressãodos boletos dos serviços tomados exceto o(s) boleto(s) que já
foram pago(s).

2.2.22.67 - O sistema deverágerar o resumo fiscal do livrode serviços tomados mensal e anual no formatode arquivo
"pdf" (PortableDocumentFormat).

2.2.22.68 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadesde calendáriode serviços tomados com as seguintes
ações: - Identificaçãográfica do livro fiscal das agências bancárias por competência; - Redirecionamentopara
cadastro de escriturações de notas conformecompetência desejada.

2.2.22.69 - O sistema deverápermitir a solicitação de Certidão.
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2.2.22.70 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadepara selecionar a agência bancárias desejada e visualizara
sua movimentação.

2.2.22.71 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadepara selecionar a agência bancária desejada e visualizaros
boletos gerados tanto dos serviços prestados como dos serviços tomados.

2.2.22.72 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadepara selecionar a agência bancária desejada e visualizaros
débitos.

2.2.22.73 - O sistema deveráapresentarfuncionalidadepara selecionar a agência bancárias desejada e visualizaro
calendário fiscal de serviços prestados e serviços tomados.

2.2.22.74 - Possibilitar mecanismo para selecionar um determinadocontribuinte e em seu calendárioprestado e
tomado acompanharos lançamentos dos balancetes e escriturações das notas fiscais tomadas.

2.2.22.75 - O sistema deveráapresentardispositivopara a total administração da Ação Fiscal.

2.2.22.76 - O sistema deveráapresentardispositivos para a administração histórica das ações fiscais efetuadase
gerenciamentopara evitara caducidade.

2.2.22.77 - O sistema deveráapresentardispositivos para que o responsávelpelo setor possa efetuaro
encaminhamentoe acompanhamentode ordens de serviços para os fiscais, com determinaçãode prazo para
execução e seu respectivomonitoramento.

2.2.22.78 - O Sistema deveráapresentarfuncionalidadepara gerar os documentos:
2.2.22.78.1 - TIF - Termode Início de Fiscalização;
2.2.22.78.2 - Notificação;
2.2.22.78.3 - Intimação;
2.2.22.78.4 - Auto de Infração;
2.2.22.78.5 - Auto de Apreensão;
2.2.22.78.6 - TCF - Termode Conclusão de Fiscalização;

2.2.22.79 - O Sistema deveapresentara funcionalidadede Gerar Planilha de Cálculo

2.2.22.80 - O Sistema devepossibilitar a solicitação de documentos durantea ação fiscal;

2.2.22.81 - O sistema deveráapresentardispositivos para imposição de multa;

2.2.22.82 - O sistema deveráapresentarmecanismo de rotina de protocolo onde registra e imprime protocolo de
recebimentoe devoluçãodos documentos solicitados pela fiscalização;

2.2.22.83 - O sistema deveráapresentardispositivos para consulta de notificações pelos seguintes filtros:

2.2.22.83.1 - Inscrição Municipal;
2.2.22.83.2 - Fiscal Responsávelpela fiscalização;
2.2.22.83.3 - Númeroe Ano da Ordem Fiscal;
2.2.22.83.4 - Situação (Aberta, Entregue, Encerradaou Todas)

2.2.22.84 - O sistema deveráapresentarmódulo de comunicação permitindoenviode mensagens pela Prefeiturae
respostas das Agências Bancárias/Instituições Financeiras, com indicação de data e horáriode recebimentoe
leitura das mensagens.

2.2.22.85 - O sistema deverápermitir a troca de mensagens pelo fisco municipal com seus contribuintes para
questionamentos,notificações, intimações, dentre outros mecanismos que o fisco julgar necessário prevendouma
futura instituição do domicílio tributário eletrônico.

2.2.22.86 - O sistema deverápermitir que a prefeituraenviemensagens com a escolha do destino que poderáser
para um ou mais destinatários da mesma instituição.

2.2.22.87 - O sistema deverásinalizar as novasmensagens recebidas na caixa postal virtualdo contribuinte e da
prefeitura.

2.2.22.88 - O sistema deverápossuir área de downloadspara consulta de manuais, leis e instruções normativas.

2.2.22.89 - O sistema deveráapresentar,no mínimo, os seguintes relatórios gerenciais e estatísticos para o perfeito
gerenciamento:
2.2.22.89.1 - Contas recusadas pelo Contribuinteno Balancete;
Devedores;
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2.2.22.89.2 - Maiores Arrecadadores;
2.2.22.89.3 - Planos de contas homologadocom alteração;
2.2.22.89.4 - Comparativode Recolhimento;
2.2.22.89.5 - Cruzamentode Balancetes;
2.2.22.89.6 - Boletos Gerados;
2.2.22.89.7 - Lançamentode ISS;
2.2.22.89.8 - Débitos de ISS;

2.2.22.90 - O sistema deveráapresentargráficos de gestão para a prefeitura.

2.2.22.91 - O sistema deveráapresentarferramentapara processamento de arquivosde retornode baixa de boletos
enviadopelo Banco.

3 - IMPLANTAÇÃOE PRAZOS

3.1 - A Implantaçãoenglobao início da operaçãode todos os módulos componentes do sistema , respeitando-sea
ordem lógica de interdependênciados mesmo abrangendotodas as tarefas necessárias para sua consecução, como
levantamentode informaçõesdisponíveisda legislação existente, parametrizaçãodos softwares de acordo com as
mesmas, estruturação de banco de dados, capacitação/treinamentooperacionalno uso dos sistemas e início do
funcionamentoefetivocom definiçãode (login e senha) para cada usuário dos sistemas.

3.2 - Condições:

3.2.1 - A contratante designaráservidoresmunicipais das áreas necessárias para apoio aos técnicos da empresa
contratada para implantação do sistema.

3.2.2 - A empresa Contratadadeveráfornecermodelo do ícone a ser disponibilizadono website da Administração
Contratante,para acesso a todos os usuários da ferramentainformatizada;

3.2.3 - Deverãoser realizadas todas as simulações pela empresa Contratadaem conjunto com a Administração
Contratante,onde deveráser demonstradoo perfeito funcionamentoda ferramentainformatizada,possuindo a
Legislação Municipal vigenteantes de sua divulgação;

3.2.4 - A implantação dos serviços, não poderáser superiora 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimentoda
Ordem de Serviço,devendoobedecerao seguinte cronograma:

3.2.4.1 - Primeira Fase: do 1° (primeiro)dia até o 15° (décimo quinto) dia de vigênciacontratual, deverãoser
executadas os seguintes serviços:

3.2.4.1.1 - Configuraçãoda Ferramenta.

3.2.4.1.2 - A configuraçãoda ferramentainformatizadapara funcionamentode acordo com a Legislação vigentedo
Município deverá,obrigatoriamente,contemplar as seguintes atividades:

3.2.4.1.3 - A Contratanteforneceráà Contratadatoda a Legislação vigente, incluindo CódigoTributárioMunicipal,
Leis Complementares,Decretos e Atos normativosreferenteao ISS;

3.2.4.1.4 - A Contratadadeveráquestionara Contratantepor escrito, toda e qualquerdúvidasobre os procedimentos
e controles referenteao ISS;

3.2.4.1.5 - A Contratanteatravésde seu representantelegal responsávelpelo CorpoFiscal, responderátodos os
questionamentossobre os procedimentose controles referentesao ISS.

3.2.4.1.6 - Após análise pela Contratadada Legislação vigentereferenteao ISS fornecidopela Contratante,deverá
ser realizada reuniãoentre os técnicos da Contratadae os servidoresMunicipais para esclarecimento sobre
possíveisdúvidase/ou interpretaçõessobre a Legislação vigentee instituir por Lei e ou Instrução Normativaa
obrigatoriedadeda entregada declaraçãomensal do ISS.

3.2.5 - SegundaFase: do 16° (decimo sexto) dia até o 30° (trigésimo) dia de vigênciacontratual, deverãoser
executadas os seguintes serviços:

3.2.5.1 - Configuraçãodo cadastro das empresas e contribuintes do ISS.

3.2.5.1.1 - A análise, conversãoe crítica dos dados cadastrais fornecidospela Prefeiturareferenteao ISS das
empresas sediadas no município, deveráobrigatoriamentecontemplar as seguintes atividades:

3.2.5.1.2 - A Contratadadeveráfornecerà Contratanteum layout de dados, demonstrandoa estrutura correta na qual
o cadastro deveráser encaminhadoatravésde arquivoem meio magnético à Contratada,para conversãodos dados
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na ferramentainformatizada;

3.2.5.1.3 - Caso o cadastro completo fornecidopela Contratante,não atenda as especificações constantes do layout
de dados fornecidopela Contratada,a Contratantedeveráser notificada por escrito pela Contratadada ocorrência
para, em caráter de urgência providenciarum novoarquivocom as especificações constantes do layout fornecido
pela Contratada;

3.2.5.1.4 - Os dados cadastrais constantes do cadastro fornecidopela Contratantedeverãoser convertidospara
ferramentainformatizadaoferecidapela Contratada,mesmo que os dados cadastrais fornecidosnão contemplem
todos os dados solicitados no layout de dados fornecidopela Contratada,desde que não influencienas
funcionalidadesmínimas da ferramentainformatizada;

3.2.5.1.5 - A Contratadadeveráanalisar o arquivoem meio magnético enviadopela Contratantee fornecerrelatórios
apontandoas possíveis inconsistências e irregularidadesencontradas;

3.2.5.1.6 - A Contratanteserá responsávelpela análise e correção das possíveis inconsistências e irregularidades
encontradasapontadasnos relatórios fornecidospela Contratada.

3.2.5.1.7 - O cronogramae metodologiade implantação deverãoser definidosconjuntamenteentre a CONTRATANTE
e CONTRATADA,de forma a atenderaos prazos definidosno Cronogramade Implantaçãoapresentadoabaixo,
dentre datas e horáriosmais convenientespara a execução dos serviços e de forma a atenderao detalhamentode
cada uma das atividadesprevistas.

3.2.6 - Cronogramade implantação do sistema para modernizaçãotributária.

3.2.6.1 - Etapas:

3.2.6.1.1 - Implantação;

3.2.6.1.1.2 - Especificação do conteúdo e atividadesde cada fase: Implantação, Instalação, Conversãode Dados,
Parametrizaçãodo Sistema, configuraçãodo servidorde Banco de Dados e de Aplicação do Sistema de para
ModernizaçãoTributária,destinados a inteligência fiscal, controle da ação fiscal e gestão de cobrança de receita
tributária.

3.2.6.1.1.3 - Prazo: Em até 30 (sessenta) dias.

3.2.6.1.2. - Licença de Uso;

3.2.6.1.2.1 - Especificação do conteúdo e atividadesde cada fase: Licenciamento do uso do sistema para
ModernizaçãoTributária,destinados a inteligência fiscal, controle da ação fiscal e gestão de cobrança de receita
tributária, treinamentoe suporte.

3.2.6.1.2.2 - Prazo: 11 (onze) meses.

3.2.6.2 - No períodode implantação para os problemasclassificados como de Baixa ou Média Prioridade,o suporte
e resolução dos problemaspoderãoser executados via telefonee ou e-mail. Para os problemasclassificados como
Extrema e Alta Prioridade,os técnicos responsáveispelo suporte deverãose deslocar até o endereçode
atendimentopara a resolução do problema.Em ambos os casos deverãoser cumpridos os prazos, tempos e formas
especificados na tabela de suporte técnico.

3.2.7 - Capacitação/Treinamento

3.2.7.1 - Capacitar os funcionáriosda Contratantepara que possam utilizar e administrar os Sistemas Integrantesda
solução de forma adequadano cumprimento de suas atividades.

3.2.7.2 - A Contratadadeveráapresentar5 (cinco) dias antes do início da capacitação um plano, sendo que, o
conteúdo deveráabrangertodo o detalhamentopor módulo funcionalcontratado, atendendoao cumprimento
operacionale gerencial.

3.2.7.3 - A capacitação e o respectivomaterial didático em idioma português.

3.2.7.4 - Estes materiais didáticos deverãoem forma online.

3.2.7.5 - A capacitação deveráser ministrada com 10 (dez) dias de antecedênciado término da implantação.

3.2.7.6 - A capacitação deverágarantir que os usuários multiplicadores do sistema desenvolvamconhecimentos e
habilidadespara uso de todas as funções pertencentea sua área de responsabilidade:

3.2.7.6.1 - Usuário Multiplicador.
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3.2.7.6.1.1 - Operacional- Quantidade30 (trinta) - Total de Horas: 32h (trinta e duas horas);

3.2.7.6.1.2 - Gestor - Quantidade03 (três) - Total de Horas: 8h (oito horas);

3.2.8 - Plano de Capacitação

3.2.8.1 - Nome e objetivode cada módulo de capacitação;

3.2.8.1 - Público alvo;

3.2.8.1 - Conteúdoprogramático;

3.2.8.1 - Conjuntode material a ser distribuídosem cada capacitação;

3.2.8.1 - Cargahoráriade cada módulo da capacitação;

3.2.8.1 - Local da capacitação/treinamento

3.2.8.1 - Emissão de Certificadode participação, por sistemas.

3.2.8.1 - Recursos utilizados no processo de capacitação (projetor,conexões web, softwares, filmes, vídeose outros
materiais), cuja providênciaserá de responsabilidadeda Contratada.

3.2.8.1 - As turmas devemser dimensionadaspor módulo, sendo que cada turma não poderáter mais de 10(dez)
participantes.

3.2.8.1 - A contratada deveráfornecerlistagem com nome dos funcionáriosque não compareceremà capacitação,
bem como, aqueles que não apresentaraminteresse no aprendizadodo sistema contratado.

3.2.9 - Suporte Técnico.

3.2.9.1 - O suporte técnico deveráser apresentadopela Contratadana sede da PrefeituraMunicipal seja de forma
presencial ou remota;

3.2.9.2 - A solicitação para suporte técnico, melhorias, alterações ou correções deveráser sempre por meio de
sistemas de chamados, onde será registrada formalmentea solicitação do serviço. Os atendimentos das chamadas
deverãoser feitos e classificados por prioridades,conformetabela a seguir:

3.2.9.3 - Classificação - Extrema Prioridade;
3.2.9.3.1 - Tempode Atendimento - Máximo em 2h (duas horas) para solução de contingência; e resolução definitiva
do problemae suas causas em no máximo 5h (cinco horas) corridas.
3.2.9.3.2 - Descrição - Problema que ocasiona um processo crítico importantíssimo na operaçãodo sistema de tal
forma que se torne inoperante,parcial ou total.

3.2.9.4 - Classificação - Alta Prioridade;
3.2.9.4.1 - Tempode Atendimento - Máximo em 4h (quatrohoras) para solução de contingência; e resolução
definitivado problemae suas causas em no máximo em 24 h (vintee quatro horas) corridas.
3.2.9.4.2 - Descrição - Problema que afete um processo de grandeimportância para a Contratanteque não torne o
sistema inoperante,mas que prejudiquea funcionalidadede alguns módulos, impedindoo cumprimento de prazos
legais nas execuções.

3.2.9.5 - Classificação - Média Prioridade;
3.2.9.5.1 - Tempode Atendimento - Máximo em 8h (oito horas) para solução de contingências; e resolução definitiva
do problemae suas causas em no máximo em 2 (dois) dias úteis.
3.2.9.5.2 - Descrição - Problema que afete um serviçoque não torne o sistema inoperante,mas que prejudique
alguma funcionalidade.

3.2.9.6 - Classificação - Baixa Prioridade;
3.2.9.6.1 - Tempode Atendimento - Máximo em 8h (oito horas) para solução de contingências; e resolução definitiva
do problemae suas causas em no máximo em 3 (três) dias úteis.
3.2.9.6.2 - Descrição - Problema que não resulte em processo crítico e torne o sistema inoperante,mas que afete
sua qualidade.

3.2.10 - Manutençãodo Sistema

3.2.10.1 - A manutençãodo sistema deveráter duraçãomínima de 10 (dez) meses, contados a partir da conclusão
da implantação do sistema, com possibilidade de renovaçãopor períodosde 12 meses e renovaçõesiguais e
sucessivas até o limite previstaem lei, onde verãoser prestados os seguintes serviços à Contratada:
3.2.10.2 - Fornecimentoe implementaçãode novasversõesdo sistema;
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3.2.10.3 - Correçãode defeitos e falhas devidamenteconstatados;

3.2.10.4 - Melhorias ou implementações de novasopções e beneficiamentosdo sistema por iniciativa da Contratada.

3.2.10.5 - Alteração da legislação incidente sobre o sistema, que tome necessária sua atualização;

3.2.10.6 - Correçãoou atualização da documentaçãotécnica, inclusive os manuais relativosaos sistemas.

4 - DEMONSTRAÇÃO- PROVA DE CONFORMIDADE

4.1 - A empresa classificada como primeiracolocada deveráapresentara Provade Conformidadeque consistirá da
apresentaçãodas funcionalidadesmínimas descritas neste Anexo I e seus subitens, no terceiro dia útil, após a
realização da Sessão Pública, com início às 13 horas, impreterivelmente,na sede da Administração Municipal,
Praça Duquede Caxias, 61 - Centro - São Lourenço.

4.2 - A Provade Conformidadepermitirá a averiguaçãotécnica das funcionalidadese características do produtoe sua
real compatibilidadecom os requisitos da solução.

4.3 - Participarão da provade Conformidadeo representantecredenciadoda licitante, membros do corpo técnico da
PrefeituraMunicipal e demais interessados.

4.4 - A Provade Conformidadedeveráser realizada atravésda execução da totalidade das funcionalidades,em
tempo real, "on-line" pela Internet, em ambiente web, conformeestabelecido neste Anexo I e seus subitens.

4.5 - A Provade Conformidadeserá avaliadaconformecritérios objetivosconstantes neste Anexo I e seus subitens.

4.6 - Durantea Provade Conformidadeserão feitos questionamentosà licitante permitindoa verificaçãodos
requisitos constantes deste Edital e seus Anexos.

4.7 - A Administração Municipal disponibilizarácomputadorpara a Provade Conformidade.A licitante deverá
apresentaro seu sistema atravésde acesso normal a Internet, via https (ambienteseguro), utilizando portas comuns,
livres de proxes e firewalls. Não será permitida qualquerconexão direta entre bancos de dados. Todos os demais
recursos deverãoser trazidos pela licitante, se necessário.

4.8 - Concluídaa Provade Conformidadeda licitante de menor preço, verificadaa comprovaçãoao atendimentodas
especificações obrigatórias,conformeo Anexo I e seus subitens e aceitávela sua Provade Conceito, atravésde
oficio remetido pela equipe técnica da Administração Municipal, o processo licitatório poderáser devidamente
homologado.

4.9 - Se a licitante primeiraclassificada não atenderaos requisitos da Provade Conformidade,o pregoeiroexaminará
a oferta subsequente, verificandoa sua aceitabilidadee procedendoa Provade Conformidadeda proponente,na
ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode uma proposta que atenda ao Edital e seus
Anexos.

4.10 - A segunda classificada terá o prazo de três dias úteis a contar da convocaçãopara fazer a apresentaçãodo
seu sistema, nas mesmas condições e exigências para a primeira classificada.

4.10.1 - Caso a segunda classificada não atenda as exigências da Provade Conformidadeas demais convocadas
terão o mesmo prazo acima referidopara fazer a sua demonstração.

4.11 - Não será permitido durantea realização da Provade Conformidade:

4.11.1 - O uso de apresentaçõesem slides ou vídeosquandotratarem da confirmaçãodas especificações;

4.11.2 - A alteração, criação ou desenvolvimentode qualquercódigo fonte ou sua publicação;

4.11.3 - Aproveitamentode templates criados anteriormentepara demonstrar itens diferentesdescaracterizandoa
execução funcionaldo item que está sendo demonstrado;

4.12 - Todas as licitantes poderãoassistir à demonstraçãodo sistema para provada conformidade.

5 - DA VISITA TÉCNICADA LICITANTE

5.1 - As empresas interessadas em participar do certame poderãorealizar visita técnica na sede da Prefeitura
Municipal para verificaçãodas condições do local e sanar possíveisduvidasdeste Anexo e para obtenção de
esclarecimentos que a licitante julgar necessários para a execução do objeto.

5.2 - A visita técnica deveráser agendadana Diretoriade Fazenda, com o servidorresponsávelSr. Túlio Marcos
FernandesOliveira,Fiscal de tributos, pelo telefone(35) 3339 2750 ou pelo e-mail:

Página 30 de 52



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

fiscaltributos@saolourenco.mg.gov.brno períodode segundaa sexta-feirade 13h (treze horas) às 16h (dezesseis
horas) e deverãoacontecer até o último dia útil anteriorà realização da sessão pública;

5.2.1 - Não será permitida a realização de visita técnica no dia designadopara a sessão pública.

5.2.2 - A visita técnica poderáser realizada pelo proprietárioda empresa ou por representantedevidamente
credenciadopara tal, desde que esteja munido de carta de apresentaçãocontendo dados da empresa e do
representantecredenciado,acompanhadode cópia autenticada do Contrato Social da mesma. A carta de
apresentaçãoou procuraçãodeveráestar com a assinatura do outorgante.

5.2.3 - A visita técnica NÃO é obrigatória,sendo facultativaa participação.

6 - OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

6.1 - A CONTRATADAdeveráiniciar a prestação do serviçoobjeto deste certame, nas condições apresentadasem
sua proposta, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil subsequenteao recebimento
da Ordem de Serviço.

6.2 - A organizaçãoda implantação e início da prestação dos serviços deveobedeceraos prazos definidosno
cronogramado item 3.2.4 ao 3.2.6.2 deste Anexo.

6.3 - O prazo máximo para execução da fase de implantação e disponibilização do sistema informatizado, incluindo
prazo para seu experimentoé de até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço.

6.4 - Correrápor conta da CONTRATADAas despesas para efetivoatendimentoao objeto licitado, tais como:
seguro, transporte, frete, instalação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,e as serviços deverãoocorrer
sem prejuízodos serviços normais da PrefeituraMunicipal de São Lourenço

6.5 - Constatadas quaisquer irregularidadesna execução do objeto, o CONTRATANTEpoderá:

6.6 - Rejeitá-lono todo ou em parte se não corresponderàs especificações do Anexo I, determinandosua
substituição ou rescindindoa contratação, sem prejuízodas penalidadescabíveis;

6.7 - Durantea vigênciado contrato serão treinados, para uso do sistema informatizado,o máximo de 20 (vinte)
servidoresindicados pela Administração Municipal, atravésda Diretoriade Fazenda, englobandoo corpo fiscal,
profissionalde atendimentoe equipe administrativa,de forma a garantir adequadae plena utilização do sistema
informatizadooferecido,conformedescrição do Anexo I do Edital.

6.8 - Para que todas as funções do sistema informatizadopossam ser disponibilizadas para todas as empresas do
Município, será necessário alocação de equipamentospara garantiadas transações via web atravésda Internetem
ambiente seguro, manutençãopreventiva,corretiva,bem como toda a infraestruturanecessária para garantiada
performancedo sistema informatizadoa ser implementado.Esta garantiadeveráser até o término do contrato
devendoatenderno mínimo a descrição conformeAnexo I do Edital.

6.9 - A execução dos serviços será orientadae fiscalizada pelo servidormunicipal Túlio Marcos FernandesOliveira,
Fiscal de tributos, composta por servidoresdesignadospela Diretoriade Fazenda, que acompanharãoa implantação
do sistema e fiscalizarão o cumprimento de todas as obrigaçõescontratuais.

6.10 - O servidormunicipal, Sr. Túlio Marcos FernandesOliveira,Fiscal de tributos, ficará responsávelpela
fiscalização do contrato, como também para elaboraçãode documento contendo as ocorrências que impliquem em
multas a serem aplicadas à CONTRATADA.

6.11 - A CONTRATADAresponsabilizar-se-áintegralmentepelos serviços executados.

6.12 - Nenhumaprestação de serviços poderáser fornecidasem a apresentaçãoda Ordem de Serviço,pois a
Administração NÃO SE RESPONSABILIZARÁPOR SERVIÇO NÃO AUTORIZADO.

6.13 - A CONTRATADAobriga-sea executar a prestação de serviçodo objeto licitado, conformeo caso, nas exatas
condições especificadas na proposta e exigências constantes nos Edital e seus Anexos.

6.14 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG se reserveno direito de recusar no todo ou em parte, conformeo
caso, item ou itens do objeto licitado que não atender (em) as especificações requisitadas, ou ainda que for (em)
considerado(s) inadequado(s) para satisfazer o contrato Administrativofirmado;

6.15 - A Administração CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviçodo objeto licitado, sem apresentaçãoda
respectivaOS -Ordemde Serviço,bem como desconformea esta;

6.16 - Quandohouverrecusa de serviço, a CONTRATADAdeverácorrigir, repararou substituir o(s) serviço(s)
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prestados em desconformidade,sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

6.17 - Todas as condições, especificações, obrigaçõesda execução contratual, prazo de vigênciae outras
complementaresestão dispostas tanto no Anexo I quanto na Minuta Contratual.

6.18 - A CONTRATADAobriga-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as obrigaçõespor ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação, devendocomunicar, imediatamente, qualquer
alteração que possa comprometera sua execução.

6.19 - A CONTRATADA,deverátransmitir todas as informaçõesde que dispuser para Gestor do contrato;

6.20 - Entregar aos funcionáriosdo CONTRATANTE,detentores da competência legal para a autuação fiscal, um
relatóriodetalhadodo que resultar do processamentodos dados acima referidos,em que figurarãodimensionadosos
eventuaisvaloresde sonegaçãodo ISSQN detectado;

6.21 - Cumprir rigorosamentecom todas as programaçõese atividadesdo objeto deste contrato;

6.22 - Indicar e disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e customização de cada módulo;

6.23 - Arcar com despesas de deslocamento e hospedagemda equipe técnica;

6.24 - Fornecer todas as informaçõese esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE;

6.25 - Facilitar a supervisãoacompanhamentodos trabalhos pelo CONTRATANTE,fornecendo,sempre que
solicitados, informaçõese documentos relacionadoscom a execução do objeto do presente Edital e seus anexos;

6.26 - Obedeceràs normas e rotinas do CONTRATANTE,principalmenteas que disserem respeito à segurança, à
guarda,à manutençãoe à integridadedas informaçõesexistentes ou geradasdurantea execução dos serviços,
respeitandoo sigilo tributário;

6.27 - Guardaro mais absoluto sigilo em relação às informaçõesou documentos de qualquernatureza a que venham
tomar conhecimento, respondendo,administrativa,civil e criminalmente por sua indevidadivulgaçãoe/ou incorreta ou
descuidadautilização;

6.28 - Proverrecurso humanonecessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem
interrupçãoseja por motivode férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos,
obedecidasàs disposições da legislação trabalhista vigente;

6.29 - Responsabilizar-sepela conformidadee qualidadedos serviços e bens, bem como de cada material,
matéria-primaou componente individualmenteconsiderado,mesmo que não sejam de sua fabricação,garantindoseu
perfeitodesempenho;

6.30 - Em nenhumahipótese veicularpublicidadeou qualqueroutra informaçãoacerca das atividades,sem prévia
autorização do CONTRATANTE;

6.31 - Fornecer toda e qualquerdocumentação,projetos, manuais, etc., produzidosdurantea execução do objeto do
Contrato, de forma convencionale em mídia eletrônica;

6.32 - Ao final do contrato a CONTRATADAdeveráfornecerintegralmenteo bando de dados, com relacionamentos
que compõe o banco de dados;

6.33 - Deveráser estabelecida uma interface para troca de informaçõesentre os sistemas de cadastro mobiliário e
imobiliário do CONTRATANTEe o sistema da empresa CONTRATADApara atualização dos dados pertinentes, a
qual deveráser desenvolvidae operacionalizadacom a participação de representantestécnicos da empresa
CONTRATADAe da Administração CONTRATANTE,contemplando,obrigatoriamente,as seguintes atividades:

6.33.1 - A empresa CONTRATADAdeveráfornecero layout contendo todas as especificações técnicas para o
estabelecimento da interface via web-service,que contemple garantias de segurançae privacidadedas informações
trocadas, além de preservaros históricos das movimentações;

6.33.2 - O CONTRATANTE,mediante as especificações técnicas contidas no layout fornecidopela CONTRATADA,
estabeleceráas rotinas diárias de importação, exportação e atualização de dados, mesmo que tais procedimentos
dependamdo fornecimentode informaçõese/ou da participação dos responsáveispelas informaçõespertinentes;

6.33.3 - A CONTRATADA,por sua vez, também deveráestabelecer rotinas diárias de importação, exportação e
atualização dos dados, obedecendoao mesmo layout garantindoa integridadedos dados;

6.33.4 - Após o estabelecimento, a interface deveráser testada e homologadapelas partes envolvidas
(CONTRATADAe CONTRATANTE)e a rotina deveráocorrerdiariamente,durante toda vigênciacontratual;
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6.33.5 - Será de responsabilidadedo CONTRATANTEfiscalizar o funcionamentoda interface (troca de informações),
junto a CONTRATADAe aos responsáveispelas informaçõespertinentes.

6.34 - Ao final do contrato, não havendointeresse em renovaçãopor parte desta Administração CONTRATANTE,a
CONTRATADAfornecedorado sistema deverágarantir o direito de acesso à consulta e impressão dos LivrosFiscais
Eletrônicos escriturados e dos documentos de arrecadaçãogerados, permitir acesso aos canais de comunicação
para dirimir dúvidasrelativasao períodoescriturado, disponibilizar todos os diálogos efetuadosentre os atendentes e
as empresas que utilizaram os canais de comunicação, buscando esclarecimentos quanto a operacionalizaçãodo
sistema durantea vigênciado contrato. Esta garantiadeveráser pelo períodomínimo de 02 (dois) anos.

7- OBRIGAÇÕESDO MUNICÍPIO CONTRATANTE

7.1 - Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidadeda empresa contratada
pelo perfeitocumprimento das obrigaçõesassumidas, nem por quaisquerdanos, inclusive quanto a terceiros, ou por
quaisquer irregularidadesconstatadas;

7.2 - Expedir a ordem de serviçopara o início da execução contratual;

7.3 - Prestar todos os esclarecimentos necessários à prestação dos serviços, colocando à disposição da empresa
contratada qualquerinformaçãosolicitada, bem como quaisquerestudos, projetos, documentos, pareceres, ou
outros instrumentos aptos a auxiliar ao cumprimento do objeto, respeitando-sea legislação competente;

7.4 - Intervirna prestação dos serviços, quandonecessário e/ou por imposição legal;

7.5 - Zelarpela boa qualidadedos serviços, receber, apurare solucionar queixas e reclamações, quandofor o caso.

7.6 - Comunicarà CONTRATADAqualquerirregularidadeencontradana entrega/execuçãodos serviços, fixando-lhe,
quandonão pactuado, prazo para corrigi-la;

7.7 - Decidir acerca das questões que se apresentaremdurantea vigênciado contrato;

7.8 - Notificar, por escrito, a CONTRATADAda aplicação de qualquersanção;

7.9 - Manter a disposição da CONTRATADAo servidorresponsávelpela fiscalização do CONTRATO,de modo que
os serviços sejam fiscalizados, bem como para atestar a respetivaexecução e para liquidar a despesa para que o
pagamentoseja efetuadono prazo estipulado.

7.10 - Receber, conferire atestar a prestação dos serviços de cada etapa como consta na tabela deste Anexo I, de
forma a efetivaros pagamentosdevidos.

8 - DO PRAZOPARA ASSUMIR E EXECUTARO OBJETO

8.1 - A licitante adjudicadaterá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocaçãopara
assinar o contrato.

8.2 - A licitante primeiraclassificada somente será adjudicadaapós o aceite da apresentaçãoda Provade
Conformidadee que todas as funcionalidadesmínimas descritas nos itens e subitens do Anexo sejam atendidas
completa e satisfatoriamente.

8.3 - O prazo de execução do contrato administrativoserá 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

8.3.1 - Este prazo de execução poderáser prorrogadoaté 48 (quarentae oito meses) conformedisposto no inciso
IV, do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA JUSTIFICATIVA

9.1 - Aumento da arrecadaçãotributária municipal atravésde gestão efetivaem função do controle para reduçãoda
evasãofiscal, por meio de sonegação, omissão, fraudee inadimplência.

10 - DO PROCEDIMENTOPRESENCIALDA LICITAÇÃO

10.1 - O procedimentodesta licitação se dará pela modalidadede pregão,do tipo presencial tendo em vista as
condições técnicas do tipo da prestação dos serviços, e que a Administração Municipal entendeque a forma
presencial poderámelhor alcançar os objetivosda contratação.

10.2 - A realização desta licitação pela modalidadede pregão,do tipo presencial, não ficará prejudicadaem sua
publicidadee o seu respectivoalcance, pois o edital será publicado no site da PrefeituraMunicipal. O extrato do
edital será publicado no Quadrode Avisos da Prefeiturae em jornal de circulação regional, isto é, com os mesmos
critérios usados para as publicações da forma eletrônica.
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Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Prestação de serviços de implantação e instalação dos sistemas e 
softwares1 serviço 1.00 R$44.000,00

Prestação de serviços de locação com licenciamento de uso do 
sistema de administração tributária2 serviço 11.00 R$44.000,00

Valor total máximo R$528.000,00

Adalberto da Silva Nogueira

Pregoeiro(a)
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Processo: 0322/2017    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 43

Anexo II - Edital de PREGÃO - Presencial

Contratação de empresa especializada em licença de softwares de última geração, em ambiente

"web" com sua operacionalização integralmente realizada via internet para a modernização da

administração tributária municipal, destinados a inteligência fiscal, controle da ação fiscal e

gestão de cobrança de receita tributária, incluindo implantação, conversão, treinamento e suporte

Objeto:

1 - DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam condizentes com
o objeto licitado e que apresentemos documentos listados abaixo, para habilitação.

1.2 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que participar desta licitação deverápossuir em
seu contrato social, objetivoscompatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.

1.3 - A ME e EPP que tiver interesse em participar desta licitação deveráse cadastrar no Cadastro de Fornecedores
da Administração Municipal até o terceiro dia útil anteriorao dia marcado para a realização da Sessão Pública.

1.3.1 - A comprovaçãodo cadastramento - Certificadode Registro Cadastral - CRC será o documento a ser
apresentadopara efeito de habilitação nesta licitação, no que couber.

1.3.2 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos listados nos
subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo, para a ME ou EPP que não apresentarou que não fizer uso do Certificadode
Registro Cadastral.

1.4 - O Certificadode Registro Cadastral - CRC que estiverdevidamenteATUALIZADO,inclusive com as
regularidadescom o INSS, FGTS, CNDTe Fazenda Municipal da sede Licitante, será o documento a ser
apresentado,no momento oportuno,que somando as declarações e outras condições técnicas exigidas, conformeo
caso, indicará que a licitante está habilitada no respectivoprocesso licitatório.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que não se cadastrar ou não se interessar para
fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deveráapresentaros seguintes documentos em cópia
autenticada, ou acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem
em plena validade.

2.1.1 - A licitante quandoME ou EPP e que não se interessar para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral -
CRC, deveráapresentaros mesmos documentos abaixo listados, em cópia autenticada, ou acompanhadosdos
originais para autenticação:

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28, inciso III da Lei
8666/93esuas posteriores alterações;

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;
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2.3.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentaçãode certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Esta apresentaçãoserá na
forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME - Microempresaou
EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRA

2.4.1 - CertidãoNegativade Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua apresentação.

2.4.2 - Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade , com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias para sua
apresentação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

2.5.1 - Comprovaçãoda CAPACITAÇÃOTÉCNICO-OPERACIONALatravésda apresentaçãode atestado (s) de
CapacidadeTécnica em nome empresa da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamenteregistradono órgão de classe, comprovandoter a licitante desempenhadoatividadespertinentes e
compatíveisem características, quantidadese prazos com o objeto desta licitação.

2.5.2 - Indicação das instalações, do aparelhamentoe do pessoal técnico, adequadose disponíveispara a realização
do objeto da licitação, bem como a qualificaçãode cada um dos membros da equipe técnica que realizará os
trabalhos.

2.5.3 - Caso a licitante proponentetenha que se valerda subcontratação referidano subitem 2.1.2.4.14, a licitante
deveráapresentara comprovaçãotécnico-operacionalnas mesmas condições referidasnos subitens acima -
execução de serviços e as instalações, aparelhamentoe pessoal técnico.

2.5.4 - Comprovaçãode CAPACITAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONAL, atravésde que a licitante possui em seu
quadropermanente,na data previstapara entregada proposta, profissional (is) de nívelsuperior, com formaçãoem
Ciências da Computaçãoe Especialista em Auditoria Fiscal e Tributária.

2.5.5 - A comprovaçãoda qualificaçãotécnico-profissionalse dará pela apresentaçãode CurriculumVitae, cópia
autenticada de Diploma de Graduaçãoe dos Certificadosde Especialização/Pós-Graduaçãoe Certificações, ou
equivalentes).

2.5.6 - A comprovaçãode vínculodo profissionalcom a empresa licitante se dará:

2.5.6.1 - Atravésda apresentaçãode cópia autêntica do registro na Carteirade Trabalhoe PrevidênciaSocial ou dos
recolhimentos do FGTS ou com vínculode trabalhocom apresentaçãode cópia autêntica do contrato particular de
prestação de serviço firmadoentre as partes e devidamenteregistradoem cartório.

2.5.6.2 - Se o (s) profissional (ais) for (em) sócio (s) da empresa, esta comprovaçãodeveráser feita pelo Contrato
Social, devidamenteregistradono Órgão competente;

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
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(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente processo
licitatório;

2.6.3 - Declaração de que a empresa licitante dispõe de todo o aparato técnico-instrumental, bem como de
materiais e equipamentospara executar o objeto licitado dentro das condições e prazo final estipulado.

2.7 - DA AUTENTICIDADEDOS DOCUMENTOS

2.7.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

2.7.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o respectivo
selo, na forma da respectivalegislação estadual;

2.7.3 - Os documentos poderãoser autenticados pela CPL, mediante apresentaçãodos originais, em dias úteis
anterioresao dia da Sessão Pública de 13 h às 17 h e também no dia desta Sessão, porém, com antecedênciade
30 min. (trinta minutos) do horáriomarcado para o seu início;

2.7.4 - No momento da Sessão Pública nenhumdocumento poderáser autenticado.

2.8 - DA RESPONSABILIDADEPELOS DOCUMENTOSAPRESENTADOS

2.8.1 - A licitante é a única responsávelpelos documentos apresentadospara sua participação neste certame
licitatório, por isso, respondecivil, administrativae criminalmente pela fidedignidadee exatidão de todos os
documentos apresentados;

2.8.2 - Os documentos deverãoser apresentadosno início da Sessão Pública e o Pregoeiroou a Presidência da CPL
não se responsabilizarãopor documentos enviadospelos correios ou entreguesem setores distintos ou estranhos à
licitação, caso em que recebidos na Sessão Pública com atraso será demonstradaa intempestividadeda obrigação
da licitante, e por consequênciaa sua não participação no certame;

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006e posteriores alterações, no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretadocomo
renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A licitação será julgada pelo MENORPREÇOPELO ÚNICO LOTE APRESENTADO,como consta na
descrição dos serviços transcritos na tabela do Anexo I do Edital;

4 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOE FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O valortotal máximo e irreajustávela ser pago pela execução do contrato será de R$ 528.000,00(quinhentose
vintee oito mil reais)

4.1.1 - Do valortotal referidodeveráser consideradoo montante de R$ 44.000,00(quarentae quatro mil reais) que
será dividoem UMA PARCELA e que se refereaos serviços de IMPLANTAÇÃO,conferênciae migração de dados,
treinamentos, liberação e funcionamentodo sistema, bem como outros que forem necessários e correspondentesa
primeirae segunda fases.

4.1.2 - Do valortotal referidodeveráser consideradoo montante de R$ 484.000,00(quatrocentose oitenta e quatro
mil reais) que será dividoem ONZE PARCELAS IGUAISe que se refereaos serviços de licença de uso do sistema e
o suporte técnico pelo períodode dez meses, a contar do aceite da execução da primeira e segunda fase referidano
item anterior.

4.3 - Os pagamentosserão efetuados,conformea execução dos serviços, mediante entregada nota fiscal
correspondentee das medições feitas e apresentadaspela empresa contratada, após a conferênciae aceite pela
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fiscalização do contrato que será exercida pelo Sr. Túlio Marcos FernandesOliveira- Fiscal de Tributos.

4.4 - Para a efetivaçãodo pagamentoa licitante deveráobrigatoriamenteapresentara sua regularidadejunto ao INSS,
FGTS e Débitos Trabalhistas.

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

5.1 - A proposta deveráser apresentada,NO QUE FOR POSSÍVEL, conformemodelo do Anexo VI, e descrever:

5.1.1 - todos os serviços que serão executados;

5.1.2 - as condições da execução dos serviços;

5.1.3 - o valorde cada item e o total, bem como as condições de pagamento;

5.1.4 - a validadeda proposta;

5.1.5 - dados bancários para efetivaçãodos pagamentos;

5.1.6 - telefonee/ou e-mail para contato;

5.2 - Os serviços constantes da descrição do objeto deverãoser cotados em conformidadecom as especificações
inseridas na tabela do Anexo I, reservando-seao Pregoeirodesclassificar a licitante que desatendero que foi
solicitado.

5.3 - No valortotal da proposta ofertadaa licitante deveráintegraros custos com a prestação dos serviços
correspondenteao períodode 12 (doze) meses a contar da conclusão da totalidade da descrição do objeto
contratado, qual seja para orientaros funcionáriosmunicipais na condução e funcionamentode todos os itens do
objeto, bem como para correções que se fizerem necessárias.

5.3.1 - Na integraçãodestes serviços deverãoestar computadas todas as despesas que forem necessárias para
cumprir os 12 (doze) meses de serviços, além da total implantação dos itens da descrição do objeto.

6 - DA VISITA TÉCNICADA LICITANTE

6.1 - As empresas interessadas em participar do certame poderãorealizar visita técnica na sede da prefeitura para
verificaçãodas condições do local e sanar possíveisduvidasdeste Anexo e para obtenção de esclarecimentos que a
licitante julgar necessários para a execução do objeto.

6.2 - A visita técnica deveráser agendadana Diretoriade Fazenda, com o servidorresponsávelSr. Túlio Marcos
FernandesOliveira- Fiscal de Tributos, pelo telefone(35) 3339 2750 ou pelo e-mail:
fiscaltributos@saolourenco.mg.gov.brno períodode segundaa sexta-feirade 13h (treze horas) às 16h (dezesseis
horas) e deverãoacontecer até o último dia útil anteriorà realização da sessão pública;

6.2.1 - Não será permitida a realização de visita técnica no dia designadopara a sessão pública.

6.2.2 - A visita técnica poderáser realizada pelo proprietárioda empresa ou por representantedevidamente
credenciadopara tal, desde que esteja munido de carta de apresentaçãocontendo dados da empresa e do
representantecredenciado,acompanhadode cópia autenticada do Contrato Social da mesma. A carta de
apresentação ou procuração deveráestar com a assinatura do outorgante.

6.2.3 - A visita técnica NÃO é obrigatória,sendo facultativaa participação.

7 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDA PROPOSTA

7.1 - A proposta somente será avaliada,julgada e classificada se estiverconformea descrição e especificações dos
itens do objeto licitado, e ainda se o valortotal não for superiorao referidono item 4.1, deste anexo.

7.2 - A proposta somente será avaliadacaso a licitante seja consideradahabilitada, após ter cumprido todas as
exigências referidasnos itens da documentação.

8 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSE INFORMAÇÕES

8.1 - Este Edital está disponívelno site da PrefeituraMunicipal e onde serão publicados todos os atos
administrativos,recursos, contrarrazões, julgamentos, atas e outros pertinentes desta licitação:
www.saolourenco.mg.gov.br

8.2 - Informaçõespoderãoser solicitadas pelo telefone(35) 3339.2781ou pelo e-mail:
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compras@saolourenco.mg.gov.br

8.3 - A Gerência de Compras, Licitações e Contratos fica localizada no 3º piso do prédio da Prefeitura,Praça Duque
Caxias, 61 - Centro - São Lourenço-MG - CEP: 37.470.000.

Adalberto da Silva Nogueira
Pregoeiro(a)
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Processo: 0322/2017    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 43

À Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à Rua............................., 
nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) Sr.(a)............................., ( citar a função
de acordo com o contrato social da empresa )  CREDENCIA o(a) Sr.(a)............................., portador da carteira
de identidade n°................, para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade 
PREGÃO, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à intenção 
de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, 
firmar compromissos, enfim, praticar todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento
do presente instrumento.

SÃO LOURENÇO, 18 de setembro de 2017

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Conforme Anexo III

Anexo III - Edital de PREGÃO - Presencial

Observações: Se possível usar papel trimbrado da empresa
Modelo para credenciamento
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Anexo IV - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 
Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados.

Por ser verdade, firma a presente declaração

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Anexo V - Edital de Pregão - Presencial

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena-
lidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente 
processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condi-
ção de aprendiz, nos termos  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também  não  ser  inidônea  para  licitar e celebrar  contratos com a Administração 
Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo.

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0322/2017    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 43

Anexo VI do Edital de Pregão - Presencial

Proposta de Preços - Comercial

À Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG

1 - Identificação da Empresa:

Razão Social:
Endereço:
Município / UF:
CNPJ:
Fone / Fax:

2 - Planilha / Proposta:

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

Prestação de serviços de implantação e instalação 
dos sistemas e softwares1 serviço 1

Prestação de serviços de locação com 
licenciamento de uso do sistema de administração 
tributária2 serviço 11

Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

3 - Condiçõesda Proposta

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

3.2 - Forma de Pagamento:

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa.
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Processo: 0322/2017    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 43

CONTRATOADMINISTRATIVODE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

CONTRATANTE:-Município de SÃO LOURENÇO,pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo Poder
Executivo, com sede à Praça Duquede Caxias, número61, CEP 37.470-000,neste ato representadopela sua
Prefeita, Célia Shiguematsu CavalcantiFreitas Lima, portadordo RG MG 8.996.818e do CPF 119.045.448-35.

CONTRATADA:______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________, portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0322/2017- Pregão presencial, 43 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Contrataçãode empresa especializada em licença de
softwares de última geração, em ambiente "web" com sua operacionalizaçãointegralmenterealizada via internet para
a modernizaçãoda administração tributária municipal, destinados a inteligência fiscal, controle da ação fiscal e
gestão de cobrança de receita tributária, incluindo implantação, conversão,treinamentoe suporte.

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus
respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir todos os
seus efeitos.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e especificações do
processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como dispuser a OS - Ordem de
Serviço,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro Departamentoou Setor formalmente
designadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.1.2 - A prestação de serviçopoderáser executada com fornecimentode materiais, caso conste da OS - ordem de
serviço, conformedispuser a proposta ofertadapela CONTRATADA.

2.2 - Não será recebida qualquerprestação de serviço, item ou itens do objeto, que esteja desacompanhadoda
respectivanota fiscal e da OS - ordem de serviço, condição para que a despesa seja conferida,atestada e, para a
efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadeno recebimentoda prestação de serviçoserá condição a ser observadapara a preparação
do pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáaceitar ou executar qualquerserviçosolicitado sem a respectivaOS - ordem de
serviço, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviçoexecutado que não esteja
devidamenteautorizadona forma prevista.

2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviços, item ou itens do objeto contratado que não atender(em)
as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer os objetivosdeste
Contrato Administrativo.

Anexo VII
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2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) serviço(s)em desconformidadecom a OS - Ordem de Serviço, imediatamente, e sem que
lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.4.2 - Havendoa inclusão de materiais/produtosna prestação de serviços e os mesmos sendo recusados, a
CONTRATADAdeveráfazer as substituições nas mesmas condições do subitem anterior.

2.5 - A prestação de serviçose dará ainda nas condições a seguir:

2.5.1 - A CONTRATADA deverá iniciar a prestação do serviço objeto deste certame, nas condições
apresentadas em sua proposta, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente ao recebimento da Ordem de Serviço.

2.5.2 - A organização da implantação e início da prestação dos serviços deve obedecer aos prazos
definidos no cronograma do item 3.2.4 ao 3.2.6.2 do Anexo I do Edital.

2.5.3 - O prazo máximo para execução da fase de implantação e disponibilização do sistema
informatizado, incluindo prazo para seu experimento é de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da
Ordem de Serviço.

2.5.4 - Correrá por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais
como: seguro, transporte, frete, instalação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e as
serviços deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura Municipal de São Lourenço

2.5.5 - Constatadas quaisquer irregularidades na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá:

2.5.6 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.5.7 - Durante a vigência do contrato serão treinados, para uso do sistema informatizado, o máximo de
20 (vinte) servidores indicados pela Administração Municipal, através da Diretoria de Fazenda,
englobando o corpo fiscal, profissional de atendimento e equipe administrativa, de forma a garantir
adequada e plena utilização do sistema informatizado oferecido, conforme descrição do Anexo I do
Edital.

2.5.8 - Para que todas as funções do sistema informatizado possam ser disponibilizadas para todas as
empresas do Município,será necessário alocação de equipamentos para garantia das transações via
web através da Internet em ambiente seguro, manutenção preventiva, corretiva, bem como toda a
infraestrutura necessária para garantia da performance do sistema informatizado a ser implementado.
Esta garantia deverá ser até o término do contrato devendo atender no mínimo a descrição conforme
Anexo I do Edital.

2.5.9 - A execução dos serviços será orientada e fiscalizada pelo servidor municipal Sr. Túlio Marcos
Fernandes Oliveira, Fiscal de Tributos, composta por servidores designados pela Diretoria de Fazenda,
que acompanharão a implantação do sistema e fiscalizarão o cumprimento de todas as obrigações
contratuais.

2.5.10 - O servidor municipal, Sr. Túlio Marcos Fernandes Oliveira, Fiscal de Tributos, ficará responsável
pela fiscalização do contrato, como também para elaboração de documento contendo as ocorrências
que impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA.

2.5.11 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços executados.

2.5.12 - Nenhuma prestação de serviços poderá ser fornecida sem a apresentação da Ordem de
Serviço, pois a Administração NÃO SE RESPONSABILIZARÁPOR SERVIÇO NÃO AUTORIZADO.

2.5.13 - A CONTRATADA obriga-se a executar a prestação de serviço do objeto licitado, conforme o
caso, nas exatas condições especificadas na proposta e exigências constantes nos Edital e seus
Anexos.

2.5.14 - A Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG se reserve no direito de recusar no todo ou em
parte, conforme o caso, item ou itens do objeto licitado que não atender (em) as especificações
requisitadas, ou ainda que for (em) considerado (s) inadequado (s) para satisfazer o contrato
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Administrativo firmado;

2.5.15 - A Administração CONTRATANTE não aceitará prestação de serviço do objeto licitado, sem
apresentação da respectiva OS -Ordem de Serviço, bem como desconforme a esta;

2.5.16 - Quando houver recusa de serviço, a CONTRATADA deverá corrigir, reparar ou substituir o(s)
serviço(s) prestados em desconformidade, sem que lhe caiba qualquer ajuste e/ou indenização.

2.5.17 - Todas as condições, especificações, obrigações da execução contratual, prazo de vigência e
outras complementares estão dispostas tanto no Anexo I quanto na MinutaContratual.

2.5.18 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a sua execução.

2.5.19 - A CONTRATADA, deverá transmitir todas as informações de que dispuser para Gestor do
contrato;

2.5.20 - Entregar aos funcionários do CONTRATANTE, detentores da competência legal para a
autuação fiscal, um relatório detalhado do que resultar do processamento dos dados acima referidos,
em que figurarão dimensionados os eventuais valores de sonegação do ISSQN detectado;

2.5.21 - Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto deste contrato;

2.5.22 - Indicar e disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e customização de cada
módulo;

2.5.23 - Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem da equipe técnica;

2.5.24 - Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE;

2.5.25 - Facilitar a supervisão acompanhamento dos trabalhos pelo CONTRATANTE, fornecendo,
sempre que solicitados, informações e documentos relacionados com a execução do objeto do presente
Edital e seus anexos;

2.5.26 - Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, principalmente as que disserem respeito à
segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a
execução dos serviços, respeitando o sigilo tributário;

2.5.27 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza
a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização;

2.5.28 - Prover recurso humano necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes
contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço,
demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;

2.5.29 - Responsabilizar-se pela conformidade e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

2.5.30 - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades,
sem prévia autorização do CONTRATANTE;

2.5.31 - Fornecer toda e qualquer documentação, projetos, manuais, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em mídia eletrônica;

2.5.32 - Ao final do contrato a CONTRATADA deverá fornecer integralmente o bando de dados, com
relacionamentos que compõe o banco de dados;

2.5.33 - Deverá ser estabelecida uma interface para troca de informações entre os sistemas de
cadastro mobiliário e imobiliário do CONTRATANTE e o sistema da empresa CONTRATADA para
atualização dos dados pertinentes, a qual deverá ser desenvolvida e operacionalizada com a
participação de representantes técnicos da empresa CONTRATADA e da Administração
CONTRATANTE, contemplando, obrigatoriamente, as seguintes atividades:
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2.5.33.1 - A empresa CONTRATADA deverá fornecer o layout contendo todas as especificações
técnicas para o estabelecimento da interface via web-service, que contemple garantias de segurança e
privacidade das informações trocadas, além de preservar os históricos das movimentações;
2.5.33.2 - O CONTRATANTE, mediante as especificações técnicas contidas no layout fornecido pela
CONTRATADA, estabelecerá as rotinas diárias de importação, exportação e atualização de dados,
mesmo que tais procedimentos dependam do fornecimento de informações e/ou da participação dos
responsáveis pelas informações pertinentes;
2.5.33.3 - A CONTRATADA, por sua vez, também deverá estabelecer rotinas diárias de importação,
exportação e atualização dos dados, obedecendo ao mesmo layout garantindo a integridade dos dados;
2.5.33.4 - Após o estabelecimento, a interface deverá ser testada e homologada pelas partes envolvidas
(CONTRATADA e CONTRATANTE) e a rotina deverá ocorrer diariamente, durante toda vigência
contratual;
2.5.33.5 - Será de responsabilidade do CONTRATANTE fiscalizar o funcionamento da interface (troca de
informações), junto a CONTRATADA e aos responsáveis pelas informações pertinentes.

2.5.34 - Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração
CONTRATANTE, a CONTRATADA fornecedora do sistema deverá garantir o direito de acesso à
consulta e impressão dos Livros Fiscais Eletrônicos escriturados e dos documentos de arrecadação
gerados, permitir acesso aos canais de comunicação para dirimir dúvidas relativas ao período
escriturado, disponibilizar todos os diálogos efetuados entre os atendentes e as empresas que
utilizaram os canais de comunicação, buscando esclarecimentos quanto a operacionalização do
sistema durante a vigência do contrato. Esta garantia deverá ser pelo período mínimo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - O prazo para a execução do serviço do objeto deste contrato administrativo será de ____/

___/_________ a ___ /___ /_________

3.2 - O prazo referido poderá ser alterado, conforme o interesse da Administração, desde que requerido

pela CONTRATADA com motivada fundamentação e deferimento do CONTRARANTE.

3.3 - Dentro da vigência do item anterior, o objeto será prestado total ou parcialmente, conforme as

necessidades administrativas e como dispuser as ordens de serviço - OS, e ainda como exigido nos
anexos do edital do processo acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo

se houver celebração de termo aditivo, a prestação de serviço deverá ser encerrada imediatamente,
independente de qual seja a primeira ocorrência, prevalecendo sempre o interesse da Administração
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo, o valor total e irreajustável de R$ ___________________

(______________________).

4.2 - No valor referido estão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários da

CONTRATADA, incluindo os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços requisitados,
bem como os outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto, não
restando quaisquer obrigações ao CONTRATANTE que exceda no valor referido no item anterior.

4.3 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do material/ou prestação de serviço

para apresentação da nota fiscal correspondente

4.4- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a execução do serviço e

apresentação da nota fiscal correspondente, devidamente conferida pelo órgão competente.

4.4.1 - Na nota fiscal deverá estar descrito o número do processo licitatório e da modalidade.
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4.4.2 - Deverá estar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s) OS - ordem de serviço, condição para

recebimento da prestação de serviço, bem como para que o pagamento seja efetuado.

4.4.3 - Quando na prestação do serviço estiver incluído o fornecimento de materiais, a nota fiscal deverá

ser emitida, obrigatoriamente, separando o valor do serviço e do valor correspondente aos materiais, de
forma a atender Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971/2009.

4.5 - Qualquer irregularidade detectada pelo servidor designado para fiscalizar da execução contratual

será possível a retenção do pagamento à CONTRATADA até o restabelecimento do pactuado, seja na
forma, condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidade do objeto contratado, sem prejuízo
de outras penalidades previstas neste instrumento.

4.6 - Para que o pagamento seja efetuado, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente manter durante

toda a execução contratual a sua regularidade para com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

4.6.1 - A regularidade será conferida na data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.

Havendo qualquer irregularidade, o pagamento será suspenso até a respectiva regularização.

4.7 - Não haverá pagamento referente a prestação de serviço em desconformidade com a OS - ordem

de serviço ou que tenha havido recusa pela fiscalização do contrato.

4.7.1 - Também não haverá pagamento referente a prestação de serviço sem a respectiva OS, condição

da execução do serviço referida na cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamento somente será efetuado por via bancária, através de depósito na conta e agência

determinadas pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de eventuais

tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção deverá estar destacado na Nota
Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprove sua

opção pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentar a declaração de faturamento
indicando o nívelda tabela de retenção em que está enquadrada, no que couber, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADA é responsável pela correção dos dados e valores apresentados, bem como por

quaisquer erros ou omissões constantes nas notas ficais.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentes deste contrato administrativo correrão por conta da(s) seguinte(s)

dotação (ões) do orçamento vigente:

3.3.90.39.2.03.01.04.122.001.0018

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADA se responsabiliza a prestar o serviço do objeto contratado com qualidade e

pontualidade,conforme dispuser a OS - Ordem de Serviço e como descrito no edital e anexos do
processo administrativo que embasa este instrumento, e como constar na proposta ofertada, garantindo
ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis prejuízos financeiros apurados por desconformidade na
execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto

contratado, conforme o caso, acatando determinação da fiscalização da execução deste instrumento,
com presteza, disponibilidadee pontualidade,sem qualquer custo adicional e sem prejuízo do prazo
estipulado.
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6.3 - A CONTRATADA é a única responsável pela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução contratual as condições técnicas de

responsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO, no
que couber, bem ainda as situações de habilitação e qualificação técnica exigidas no processo licitatório
que deu origem a este contrato, bem como de outras concernentes e exigidas para a prestação do
serviço do objeto deste contratado, conforme condições para apresentação da proposta de preço
ofertada pela CONTRATADA.

6.4.1 - A CONTRATADA fica obrigada a dar garantia da prestação do serviço pelo prazo mínimo de 120

(cento e vinte) dias, salvo se outro maior não for pactuado, no que se refere aos reparos comuns.

6.4.2 - Quando a prestação de serviço envolver o fornecimento de materiais, além do prazo mínimo

referido, a CONTRATADA garante os prazos constantes nos certificados oferecidos pelos fabricantes,
ou se outro maior não for pactuado, ou ainda conforme exigido para a apresentação da proposta de
preço.

6.5 - Será da CONTRATADA a garantia pela procedência, condições, qualidade, e outros atributos

inerentes à prestação dos serviços, bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle,
bem ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no processo licitatório que
embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADA responde civil e criminalmente por danos e prejuízos devidamente apurados, que

da execução ou inexecução do objeto contratado vier a causar, direta ou indiretamente, ao
CONTRATANTE ou a terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo

CONTRATANTE, com atribuições para aferir os serviços executados e o cumprimento integral das
condições pactuadas pela CONTRATADA, tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou
designação de substituição e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as
condições referidas na cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou

corrigir a execução pactuada, resultará motivo de rescisão contratual, além de outras sanções previstas
neste contrato.

7.3 - Este contrato administrativo não poderá ser transferido no todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo

de interesse público e da Administração, e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativo poderá ser alterado no interesse público e das partes, através de

termos aditivos, em conformidade com os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - Quando a prestação de serviço for executada de forma contínua e imprescindível para a

Administração CONTRATANTE, poderá o contrato, com a devida justificativa, ser prorrogado nas
condições previstas nos incisos IIou IV, do referido art. 57, conforme o caso.

8.1.2 - Havendo prorrogação contratual conforme disposto no item anterior, no interesse da

Administração, o valor do contrato poderá ser revisto, após completar 12 (doze) meses de execução,
observando-se o índice da repactuação pelo INPC/IBGEacumulado no período ou por outro que venha a
substitui-lo.
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8.1.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme o interesse do CONTRATANTE.

8.1.4 - Havendo modificação na execução do contrato para atender o disposto no item anterior e o

aumento ou diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito termo aditivo para recompor o
equilíbrioeconômico-financeiro da contratação.

8.1.5 - O valor do contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderá ser revisto para

a manutenção do equilíbrioeconômico-financeiro, desde que seja requerido pela CONTRATADA e
instruído na forma legal com as peças contábeis-financeiras que demonstrem a real situação
apresentada, como também de demonstrativos do comportamento de mercado, desde que se
enquadrem nas hipóteses de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis
ou de força maior, ou ainda outras condicionantes que configurem álea econômica, e que possam
impedir a regular execução contratual.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada, caso ocorra quaisquer dos motivos

mencionados no art. 78, em especial frequência no comportamento descritos na cláusula sexta e será
processada conforme dispõe o art. 79, ambos da Lei regente deste contrato, no que couber.

8.3 - A situação indicativa da rescisão contratual será levada a CONTRATADA, através de notificação

administrativa e garantindo-lhe o direito da ampla defesa e do contraditório.

8.4 - Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente contrato,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, com motivação de
falência, concordata, dissolução ou insolvência da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO, DAS SANÇOES E DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da Administração CONTRATANTE e a

supremacia do interesse público, em caso de Rescisão Administrativa, como dispõe o art. 77 da Lei
regente deste contrato.

9.2 - As obrigações estabelecidas neste instrumento, quando não cumpridas no seu todo ou

parcialmente, sujeita-se à CONTRATADA as sanções previstas na mencionada Lei regente deste
contrato e outras normas que regem a Administração Pública, além de multas pelas seguintes
condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valor da (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na

entrega do que foi requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valor da (OS) - ordem de serviço quando houver a execução em

desconformidade com a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deverá ser efetivado através de guia própria retirada do

Departamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária
determinada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimento da
respectiva aplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTE poderá aplicar a suspensão da CONTRATADA

em participar de futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2
(dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para contratar com a

Administração Pública até que se encerre a sanção aplicada, conforme o item anterior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e

regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO para dirimir as questões decorrentes

deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Célia Shiguematsu Cavalcanti Freitas Lima

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 

RG
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        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0322/2017    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 43

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo VIII
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